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Portaria n." ol/*5:SUMÁRIO
Nomeia, para ra7.ercm pai-le d? Comissão Adminislrativ;i 

do concelho da Brava. Carlos Dantas Tavares o José 
Lopes Gon.;’alves.Presidência da Ilcpúllica:

ei n." 3/70;

Atribui à Junta de Salvagão Naciontil determinados po
deres até que. de acordo com a Constituição Política 
a elabo‘-ar pela Assembieia Constituinte, entrem em 
funções os órgãos de soberania da República Portu
guesa.

ei n." 5/75:

Extin.gue a Junta de Salvação Nacional e o Conselho de 
Estado e institui o Conselho da Revolução e a Assem- 
blein do Movimento das Forças Armadas.

lecreto-Lei n." 141-A/75:

Altera para 25 de Abril de 1975 a data da eleição dos 
Deputados à Assembléia Constituinte.

Portaria n." 32/75:

Dá nova redacção aos artigos 104.", 105." e 108." c revo
ga os aCdgos 106." e 109." do regulamento geral do 
Corpo de Policia de Segurança Pública de Cabo Verde.

Portaria ii." 33/75:

Aprova nova tabela de remunerações a cobrar pelo pes
soal do Corpo da Policia de .Segurança Pública a par
ticulares e revoga a Portaria n." 116/74 de 22 de Junho.

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:

Decreto-Lei n." 3C/75:

Cria em cada uma das Delegações da Procuradoria da 
República uma Secretaria de Instrução e define a 
sua competência.

Ministério da Coordenação Interterritorial:

or '.ria n." 2-'9/75:
"landa publicar nos Bcleíins Oiicicis dos íerritórjos ul- 

trama'inos a T^ci n." 3/75, dc 19 de Fevei'eiro.

or/aria. n." 250/75:

Manda publicar nos Boletins OiicKiis dos territórios ul
tramarinos a Lei n." 5/75. de 14 de Março.

ortaria n." 2Ê2/75:

Toima e.atcn.-íivo a.os territóiaos ultramarinos o Decreto 
n." 141-A/7Õ. de 19 de /.larço.

Ministério da Coordenação Econômica e Trahaliio:

Decreto-Lei n." 31/75:

Dá nova redacção ao n." 2 do artigo 1." do Decreto Pro
vincial n." 34 74, de 14 de Dezembro.

Decreto-Lei n.' .3,2/75:

Revê n distribuição e arrendamento das casas do Estado.

Portaria n." 34/75:
GOVERNO DE TRANSIÇ.VO DO ESTADO DE CABO 

VERDE: Fi.xa £;s normas a qi .e devem obedecer a exportação 
para o cstr.-.nçeirü de notas e rncedí.s metálicas 
com o curso legal em Ctdoo Verde ou em Portugal.Ministério da Administração Interna:

Dcspaclio:

Isenta, do pagi.mento da taxa in"tituida pelo Decreto-Lei 
n." 19;75, cio 28 de Março, as pessoas colectivas de 
cirajlo público e serviços autônomos.

ortaria n." 30/75:

Manda que, por conveniência de serviço, José .Sebastião 
Teixeira dc Azevedo cesse o exercício de funções na 
Comissão A.dministraíiva do concelho da Brava.
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Ministério do Equipamento Social e Ambiente: PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Portaria n." 35/'<5: Lei n. ;(/75 

de 19 de FevereiroDelega no Secrelário-Adjunto do Ministério do Equipa
mento Social e Ambiente a resolução de determina
dos assunie-s. t.stalielcie i) i’i()vraiiia cio Movimento cias Forcas Ar

madas c|iie dmante o peiíoclo de execução do Governo
l’l (IV isói io )unla de Salvação Nacional |)ara 
salvagiiaida dos oliieciivos proc laniaclos nesse l’i ogi ani.i. 

Lnlie lais ohieclivcis

se manlera a
Minislériü cia Coordenação Interterritorial:

( cinslilnem preoc n jrac ão do ino- 
aclnal coinjrlelai o nesmanlelanier'to e extinção 

das insliinic òes c ai ac Ic i íslic :is do

Direcçao-Genil de Administrc.ção Civii.
nieiUci

anti”(i ícainie, ado|)tai 
medidas cic saiieanienio e nioi ali/.ac ão da vida nacional. 
Inlai contia as nianolitas lesivas da 
e clerenclei a I l anc]ni 1 idade inililic a

ei|nc:ncia. a

GOVERNO DE TRANSIÇÃO DO ESTADO DE CARO 
VERDE: eccinoniia nacional

c (ititi a ( umes cjiie, 
|)onliani em jiei igo, 

a clelesa dos pi itic íjaios deiiiocfãl ic c cs da

Ministério da Administração Interna: pela sua nalnie/a on li 
I ndo c om v isla ,
Revolução do 1'.-, de .-\liiil.Repartição dos Serviços de Administração Civil.

Dadas as iiiniliplas Iniuòes cpic 
(.oveiiio e C|ne caicla ve/ mais 
dacle. 1 econlic c e-se :
Salv :ic ão
doiiiíiiios ac ima enniic iaclos. 
.gislaliva cin secloics especílic 
dos no piccsenle clijiloma.

Policia de Segurança Pública. onielidas ao 
aiisoivcião a sna activi

lot ;nii

Câmara Municipal de S. Viecnte. vantagem clc atiihnii Junta de 
Nacional podeics de inteivencão clitecla 

i nc I n nicl(
11 os

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais: otlljielí’iic i:i I 
I is. pat a o eleili) ck ! i.iii 1:

C‘

Delegação da Procuradoria da República da Comarca de 
Sofavento.

Nestes leiiiiiis:
Repartição dos .Serviços de Saúde e Assistência. O Conselho de Estado, no nso da laciildacle coiilciida

pelo II.“ I. I.". do :iiiig() I cia Iaú Coiisl iliic ioiial ii." 
,‘{'71. de i.| de M:no, decicl:i e eii pioinnlgo a lei coiisli- 
tiiiional segninte:

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:

Repartição dos Serviços das Alfândegas.

ARTIGO l.“

São ;ni íhiiiçcães da |inil:i de S:il 
i|ne. de aeoiclo c cnii a Coiisliliiic ão l>olíliea 
pehi .Assemlileia Constiliiinie. eiilie em liincões os ci 
gãos de soliei aiiia cl;i Repiililic a 1’oi uig

(.onijrlelai o desmanlelamento da Dii eceão-Gei al 
de Segiirança e oigaiiisinos cpie a aiitececler;nii. 
Iieiii como da l.egião Poi liigite.s;i e oig:iiiiz:iç('ies 
clehis deiiendeiiles. e piomover aliaivés do roro 
militar o apiirameiilo da respoiisaliilidade dos 

diiigeiites políticos, memlilos on colahoi:

Repartiçãc dos Serviços de Finanças.
v:icão N.icional até 

a elalioiai
OI -

Ministério da Educação e Cultura:

Reparfiçio dos Serviços de Educação nesa:
I."

Ministério do Eejuipamento Social e Ambiente:

Repartição dos Serviços de Obras Públicas e Transportes 

Repartição dos Serviços de Marinha.
seus
dores;

1-

Brigada de .Sguas Subleia'âni‘as.
c." (om])lelni ;i Iif|niclacão da União Nacional. Accãc 

Nacional Popnlai. Mocichide Portngnes.i, Mcic 
dade Poi Ingnesa Eeiiiinina. Eiga dos .Antigos 
(.i tidnaclos da .Moc ichide Poi Ingnesa. Liga aS 
de Maio e Movimento Nacional Feminino, 
hem como extiiignii e hqiiidar ontras 
/accães cpie :ilé s.-, de .Ahiil de 
guiam rins seinelhaiiles:

Pioniover o a|Mii tiinenio atrav és do loic) niililai . 
da lespoiisahilidade dos jiiizes e :ic iisndores dos 

ti iliiinais plemirios 
liihiinal Militar Especial:

•l." Imptilsionar a dissolução da 
lativa. inediante ;

1-

Contas e balancetes diversos.

orgaiii-
NOT.A: —Mo dia !6 de /\bril foi publicado um Suple- 

nienlo ao Boletim OfieUil n.” 15. com o se
guinte sumário:

1(171 piosse-

extintos criminais e doMinistério cia Coordenação Interterritorial:

Decreto-Lei n." 203-A/75: iigani/uieao cot ])o- 
t extinção on denioci :itizacão 

dos oiganisiiios qne a coiistiiní:nn. hem como 
:i dissolnção on i eesli tit nração dees

Define as normas a que deve obedecer a eleição, por 
sufrágio directo e universal, de uma assembléia repre
sentai iva do povo de Cabo Verde, dotada de poderes 
soberanos e constituintes.

organisiiKis
dc coordenação econótniea e das instituições pti- 
hliciis de aeçao social on educativa qne niostr;i- 

provxnhimente estai inlegitid.is no espíiito 
do antigo regime:

!:iipedir o acesso 
tiodo leíerido

1 :im
Dacreto-Lei n." 203-B/75:

à Iniição ])iil)liea, durante o pe- 
eorpo do ai tigo. dacpieles que. 

reles cargos qne desempeidiai :ini ou pelo eom- 
portaniento pC7|biico ente ticloinaiam atues de gr. 
de Ahiil de

Adopla diversas providências relalivamente à concessão 
de licenças aos servidores civis do Estado ou dos 
corpos administrativos que prestam serviço em Cabo 
Verde ou ali se encontram colocados.

no

i()7‘h cicein gaiaiitias ac.tnais
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(Ic iiilt'!;r;irri(j 110 espírito clcnioc i o elo I’io- 
trr;iii):i do N'Io\ iini nlo d:is l''oi < ;is Ai iiiad.rs:

()." Adoptai iiicdidas de saneaiiieiilo ]|os sirvieos ])ii- 
l)lnos e empresas piiFlii.is, nas aularcpiias locais 
e I estantes ])esso;is eoleclivais de direito púFliio 
e tiiiida. extejx ioiialim iite, nos sectoi es priv ado 
e setiiipidtlit o. senijjre tpte a )iinta de Sah aeão 
iNtnional o inlt;tie neeessciiio e (Otisideie ini- 
pt t s<indí\el ;i sitti ititei \encáo ditei t:

7.'’ Vit^iai e (otitiolai ;is ojterações eiotiimiictis e li- 
natneiras e otttros conipoi tamentos, (din \ista 
;i im|iedir niatiohras lesivas el.i eecnoniia na- 
eioti;il, e, Item assim, apliear em |)i()mover ;i 
tijdietteão aos 1 esponstiveis ehis meelidas 
stii ias:

dl ntn Conselho de Revolneão e de nma Assembléia 
do .Movimento das Fonas .Armadas:

Visto o elisposlo no n." 1 do atti^o 1da Lea Cons- 
titmional n." ;; 71. di- t; de' .Maio, o Cainselho de Es
tado deei eta e en piomnl”(), p;n a valer eomo lei eotisti- 
tneional, o se-gnitite':

ARTIGO i."

■São eNtinlos a | tinta ele Sidv ação Nat ional e o ( onselho 
de Estado.

i;

ARTIGO 2.“

1. Íí mstitiiido o Conse'llio ela Revoliieão. soh a 
deaieia do 1’iesidetite ehi Reptthliea e ionstittiído pot :

n) Jhesielente ela Repiihüett:
hi Cliele e \’i{ e-Cliele do Estaelo-Maioi-C.enei al eh 

l'oreas .Armatlas;
t ) (ihe les elos Estados-Maiores elos 

loreas armadas:

]:)iest-

tiet es-

S." .Adojjtai medidas etmtra eorrn])tao. (|ner tio 
see tor |iiihlie(), quer nos seetores privaelo e semi. 
piihlieo:

()." .Adoptar medielas especiais ((intrti 
ditismo

as

trés ramos das
aetos de han

e outros erinies itinitnis, epiando a sna 
í recpiêtiei;i laea perigai a t ranei ti il idade imí- 
hlica;

il) faiiiiaiitlaiiie-aditmto do COPCON; 
rj Comissão (ãiordenaelora do Programa |:lo ,Movi- 

viniento das hãiretts .Armadas, eonstit 11 íela por
três elementos elo E.veireito, dois da Armada e 
dois da Forca Aeírea;

)) Oito elementos ;t designar ]5elo Movimento d: 
Eorctis .Armachis, sendo qntitro elo E.véreito, dois 
da Armada e dois da Força Aé-rea.

10." Promover o 
COS dtj :■

das sttas íuiicões

jiilgameiilo dos responstiveis políti 
regime anterior qne 

-- cometeram 
previstos <■ jmnidos pela

no desemjrenho 
crimes políticos 

lei ao
.s

oti eonmns 
tempo vigente.

v'. Do Conselho da Revolução fazem também 
todos os membros da )unta de .Salvação N 
pelo artigo 1." do jtnesente diploma.

C) Primeii o-Miiiistro. se mililai, 
membro do Conselho da Revolneão.

ARTIGO 3.“

Itarle 
acionai, extinta

ARTIGO 2.»

1, Compete ã junta de Salvtieão Nbicional 
odeies relativos ã

exercer os
prosseençao das atribuições conle- 

das no artigo tiiUerior e, à falta de legislação adequada, 
aborar os decretos-leis e os decretos que forem 

-írios.

.sci'á igualiiicni

nc( cs-

É insíiiuída a2. Os decretos-leis e decretos referidos 
nterior serão promulgados e feitos ptiblicar, indepen- 
imeiite de referenda, pelo Presidente ela República, sob 
ena de serem juridictimente inexistentes.

Assembléia do Movimento das Forças 
Armadas, constitníebi por representtuues dos três 
das forças armtidas, competindo ao Conselho da Revo
lução definir a smi composição.

no número
ramos

ARTIGO A.o

O Conselho da Revolução faz parte da Assembléia 
do Movimento ebts Forçtis Armadas, à qttal presidirá 
através do seu próprio presidente ou de qtiem as suas 
vezes fizer.

ARTIGO 3,0

Todos os decretos-leis d:i jttnta de .Salvttção Naciomil 
uc ctivolvtim redução ou limitação das liberdades itidi- 
idtiais ctnecem de sanção do Conselho de Fsttido , 

promulgação pelo Presidente da República.
Vista e aprovada pelo Conselho de Estado.

Promulgada em iq de Fevereiro de 
Publiqtie-se.

O Presidente da República, FRANCI.SCéJ DA COS FA 
OMFS.

antes
a sua

ARTIGO 5.°

ü Conselho da Revolução funcionará em plenário ou 
por secções, conforme vier a ser definido por diploma 
legulamentar.

ARTIGO 6.»

/. Ao Conselho da Reviilução são cemferithis desde 
já as atribtiiçoes epic pertenciam aos ótgãcis a que se 
refere o artigo t.° e ainda os poderes legislativos ticttial- 
mente atribuídos ao Conselho dos Chefes dos Estados- 
-Maiores.

2. Os podeies constituintes até agora pertencentes ao 
Conselho de Estado e transferidos para o Conselho da 
Revolução, m;inter-se-ão até à promulgação da 
Cionstituição, a elaborar pela .A.ssembleia Constituinte.

ARTIGO Y.o

Os actos legislativos emanados do Conselho da Re
volução não carecem de referenda c são promtilgados 
e feitos publicar pelo Presidente da República.

ARTIGO 8.0

As referências à Junta de .Salvação Nacional e 
Con,selho de Estado, contidas nas leis em vigor, conside
ram-se feitas ao Conselho da Revolução.

(Sup. r.o D. G. —I série — n.“ 42, de 19-2-1975).

Lei n." 5/75 
de 14 de MarÇo

Considerando cpie os acontecimentos ocorridos em 
e Maiço de 1970 inipoem uma tomada de atitudes muito 
rmes por parte do Movimento das Forcas Armadas;
Consideiando a determinação do Movimento das Fo- 

is Armachis

I I
nova

em serem atingidos o mais rapidamente 
ossível os objectivos constantes do seti Ih-ograma; 
Consideiando a necessidade de garantir ao povo por- 

iguês a .segurança, a confiança e a tranquilichide que 
te permitam continuar com determinação a obra de 
.construção nacional;
Considerando ao

cpie o Movimento das Forças Armadas 
ecidiu in.stitncionalizai-se, mcditinte a criação desde já
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l/ir. Ojii iíiis dos tci ril('(i ios olli ainariiios a Foi n.'* 
de I I dc Maico.

VIiiiisl('-i'i() da Cooi clfiKK ão i iitt ru-i i ilorial. 2 ck’ Al)i il 
dc i(|7-|. --() .Miiiislio da Cooi (li naí, aio I nlci Icniloiial. 
.-liil('iino <lr Alinriila S(inli/\.

I’aia SCI J)iil)litada nos Ilolchus Ofinai.s dc Iodos os 
Icn iloi ios iil ll aniariiIOS.. .■llmruld SfUilos.

(D. G. - - I sciic — II."

ARTIGO 9.° 5 / / ã •

Fsta lei ciilia iiiicdiatanieiile cni vn^or. 
\'i.sla e api

l’i oimilç.ada ciii

ovada ciii C.oii.sclho de Fslado

.j dc Março de ii.)7.3-

Pidiiiíjiic-sc.

O l-,cs,dc,.U da Rcinil.liva. FRANCISCO DA COSIA 
GO.MFS. ilü. de 12-4-19.3).

ao D. G. — I série—n." 62, de 14-3-1975).I Sup.

Porlaria n." ij()i.’/7r, 
cie F) cie ,4!;ril

I ciido cm (oirsidi 1 ac ão o ailieo 1." da Fci 11." a/7-|. 
dc i.| dc .Maio;

Nos icimos do ^ lo" do ariieo 17(1.'’ da Coi isi il in\ão Po- 
i( a:
.Maiid;i o (lovcino da Rcpú dl ic a Poiui.oiusa, pelo Mi 

iiislro da Coordenação I iilcrlcrrilorial. Uiin.ii extensivo 
aos lerrilórios iillraniarinos o Dccrclo 11." 1 |i-A/7;|. dc ip 
dc Marco, cpic allcra para a3 dc .Adril dc 1117-, a (laia 
da clcicão dos Dcpulados ;’i .Asscmlilcia ConsliUiinlc ciii 
Pori n”al.

Decreto-Lei n. iii-A/75 
ele 19 cIc Marçíi

I Al
Oldlilos piovocados poi 

dc dcnoiiiinac ocs. siçlas 011 siinl 
cxislcnlcs. c (inc 
c]nc Icv ;niiaiii <
01 dcin icc11ic a. do 1

. V isanclo 
011 scllic 

dc pai l idos 
pia/os

dc 1", dc .Marco 
idciit ichidcs

)()IIIS

111V o( a ram. ( 01 isi.e,i 1 a 
idsl.u idos iiii])cd i I iv os. por 

n111 pI i11u 111 o da d; 11 a 
da clcicão dc Dcinilados ii .Assem-

O Dci rc to I .ci n. 
diriiiiii (

(;)■

llianc as
cims

dcr.i/( ics 
111 IC iaIiiici 11 c

dccrciada jiara o idia 
dlcia Coiisl ii niiilc.

Fdsaiido da la< nicdidc 
da 1 .ci (ioi isl il IK iona i n." ;; 7 ]

iiilci ida pelo n." d do art ie{( ( / ■

dal;i dc \'j de .Adril dc i<)7.'i 
I I." do

Minisléiio da Coordenação Inlcrlcrritorial. 2 dc .Adia 
O .Ministro da Coordenação Iiitcrici 111 oriai.

'Fcniio por dcni alterar a 
cpie íoi inarcaida 
Dccrclo-Lci n." (i/i-CÇ]. 
data da clcicão dos Dc])iilado.s :'i Assembléia ConstiLuinle 
])ara c", dc Abril dc ip7.ã-

Assinado cm ip dc .Marco dc 1(17.3.

dc 107.3.
(II- .-í hncidti Saiilo.s.

dc liarmonia com o artigo
dc' 13 dc Novembro, como

P.ira SCI piibliciida nos Idilrlins Oítcuus dc todos os 
lerrilórios nllramarinos. —A. Ahiirida Sriidos. 

(D. G.— I série—n." 89, de 16-4-1975).
Plibl ii| nr SC.

O Picsidclntc da Republica. FRANCbSCO DA COSIA
(ioin IIl'i .'c.v — Mil II itcl d(i GOVERNO DE TRANSIÇÃO 

DO ESTADO DE CABO VERDE
COMFS.— IdiM o diis Síiiiln.'.
C.DSld Iill'l>.

Sup. ao D. G. — I série — n." 66, cie 19-3-1975).

MINES I FRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNAMINISTÉRIO DA COORDENAÇaO 

INTERTERRITORIAL
Portaria 11. )i<>/7,5

dc 3 de Maio

Manda o Governo de Fransição do Estado de Cabo 
\'crde pelo Ministro da Administração Inlcina que. por 
conveniência de Serviço, )o,sc Sebastião Fci.xeira dc Aze
vedo (essse o e.xercicio dc Itmccães. na Comissão .-Admi 
nislrativa do Concelho da brava, para (pic íora nomeado 
por Portaria n." .1/73. dc 22 de Icvcrciro. dcsic Minis
tério.

Gabinete do Ministro
Poitaria n. a ip/7.3 

de 12 dc Abril

I." da Fci n." ■Fendo ein consideração o artigo 
de 1,-1 de Maio;

Nos termos do (i 2.'' do artigo 
lírica;

1 ",(i." da Constituição Po-

Manda o t.ovcrno da Reptiblica Porlngncsa. pelo .Mi
nistro da C.oordenac.ão 1 ntci lc rritoi ial. publicar nos /k;/c-

nliiaimarinos a Lei n." .‘i/7.3.

.Ministério d;i .Administração Interna, L'p cie .Abril dc 
— O .Vlinistro, /o.vc Mdiiiirl IV/; lidirmo. ma|ür'!»7.3' 

dc ( avaliaria.ihis OfiíidI.s dos tciiitorios 
de ip de !''c'v creiro.

Ministério da Coordenação 1 lUertcrrilornil,
O .Minisiio da Coordenação Intertcrritoi ial

2 de .Abril
Poi tari; ,71/75

de 3 de Maiode ip73.- 
Aidóiiio dc Aliiiridd Soidos.

.Ao abrigo do artigo 1." do Decrelo-Lci n." 'E'
22 de lanciro. manda o Gerverno de 'I ransiçâo do Es
tado de Cabo \krde pelo Ministro da .Administração ín
terim qne seitmi nomeados para fazerem p;u tc da Co- 

.Administrativa do Concelho da Brava. Carlos

publicada nos Hnirlliis Oficiois de li.idos os 
ultramarinos. — .-L Ahiicido Soidos.

I ç) Q —I série — n." 86, de 12-4-1975).

Parti sei 
territórios

missao
Dantas Favares e |o,sé Lopes Gonçalves, cm substitui
ção. respectivamente, de Emanuel Fciióo .Anahorv, cpie 
faletcii. e de )osé .Sebastião Teixeira de .Azevedo, que 
cessou lunçiãcs nos termos da Portaria 11." ,‘;o/7.3. rie 7 
de Maio.

Portaria n. 250/75 
de 12 dc Abril

'Fendo em consideração o artigo 1da Lei 11.“ 7/7.1. 
de ip dc .Maio;

Nos Lermos do 2." do arti.go da Constituição Po
lítica:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi
nistro da Coordenação Interterritoritd, publictir nos Bolc-

Ministério da Administração Interna. 2p de .Abril de 
ip75. — O Ministro, Josr Mainicl Idiz Banoro. major 
de (tivtdaria.
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Fortaria n.' 
de 3 de Maio

Manda o Cnncrnn cic Idansição do Esiado de Calxi 
Verde pelo Minislro da Adininistra(^ão Iiuenia que, no 
Regulamento Gertil do Corpo de Polícia de Segurança 
Púidit a de C<il)o VTrde, aprovado pela l’on:iria n.° (i S81., 
dc 17 dc Janeiro de sejtnn introduzidas as seguin
tes alleltiiões:

1. () arti,go IO,';." passa ;i ler a seguinte rcdaccão:
Alt. 10;',.° A admissãf) à aEstiihi de .Alistadosa para 

guarda de 2.'' thisse da Polícia de Segurança Pública, 
seni pedida ao Ministro da Administração Interna 
|)or meio de requerimento mtmuscrito pelo prciprio 
em ptipel sehtdo, com a assinatura reconhecida por 
noiiirio, acompanlnido de todos os documentos refe
ridos no ai tigo io",.°

2. O nrligo lo.]." passa a lei a seguinte redacção:

.An. io.|." Poderão ser admitidos a concurso os in- 
dicíduos que leunam as seguintes condições:

1. ' Ser cabocerdeano;
2. '' Ter pelo menos 1 .br, m de altura;
3. '' Ciompletai' 21 anos de idade e não lei mais

de 30 :itc- 31 de Dezembro do ano do alis
tamento:

l.-' Possini como mínimo de liabilitaçõcs lite- 
r.irias o ex;ime de .i,'' classe da instrução 
piimária ou ecpiixalente oficialmente;

" Eer idoneidade civil;
ler robustez física para o clesempenbo do 
lugar;

■j." Possuir bilhete de idenlidairle.
3. ü artigo 107.“ passa a ter a seguinte redacção:

Alt. 107." .A comprovação das condições previstas 
seni feil;i t;om os seguintes documentos:

a) A i." c a 3.'' com a certidão dc registo de 
nascimento:

h) A 2." c a ().* mediante inspecção mcídica a 
realizar no momento do alistamento;

(■) A 3.'' com diploma ou certidão passada pelas 
escolas oficiais ou qualquer outro docu
mento comprovatiso julgado suficiente; 

d) A 7.'' com a certidão de registo crimin;d; 
f) A 7." com a a])resentação do bilhete de iden

tidade passado pelo areptito de identifi
cação.

|. O artigo 108.“ passa a ter a seguinte redacção:
Art. 108.“ O alistamento dos guardas da Polícia 

de Segurança Pública será efectuado niedianie 
pies despacho do Ministro da Administração Lite 
ou por sua delegação no Cornandante-ÍTcral cia rele- 
lida Polícia e tem carácter pro\'isório — em regime 
de assalariamcnto ecentnal—durante o período de 
fre<|uência da escola de alistados, converiendo-se em 
deiinitiio logo cpie concluída aquela frequéiu ia com 
apio\eitamento, na ctitegoria de guaida de 2. ' d

único. No caso de não lerem aprovc.itamento n:i 
escola dc alistadcrs os guardas provi.sórios jiode.ão sci 
dispensados do serviço da P.S.P. mediante despacho 
nos termos do corpo do artigo,

7. São revogados os artigos lob.'’ e ioi).°

Ministério da .Administração Interna, 26 de .Abril de 
M»?')- — Minislro da Administração Interna, José Ma- 
inirl I a: lUirroro. .Major dc Cavalaria.

sim-
■rna

asse.

Portaria n.' a,.! 7r,
(le 3 de IVEaio

Considerando que a tabela dos serviços remunerados, 
prestados a particulares por elementos da Pol cia de Se
gurança Pública deste Estado, aprovada pela Portaria 
n.° 116/74, de 22 de Junho, se encontra desactualizada 
e Inivendo necessidade de alterar essa tabela, de modo 
a torná-la mais justa:

Manda o Governo de Transição pelo Ministro da .Ad
ministração Interna, o seguinte:

Artigo i.“ Ê aprovada a seguinte tabela de remunc- 
1 ações a cobrar pelo pessoal do Corpo da Políci 
•Segurança Pública a particulares:

,)•
(i."

dc;)

Requisitados por particulares Espectáculos
desportivos

Teatros 
e cinemas Bailea

Categorias iDiurnos Nocturnos

z\ B A B A BA n A

IComissários ... 180$00; 45$00 200$00 50$00: 180$00 45$00 140$0Ü S5$00, 200$00 50$00

õhefes de Esquadra........ 140$00 35$00 160$00Í 40$00' 140$00 35$00: 120$00 30$00 160$00' 40$00

subchefes 120?00 30í;00 140$n0i 35$00; 120$00 30$00; 100$00 25$00; 140$00| 35$00

Guardas .,. lOOJOO, 25$00 120t;00 30$00 100$00 25$00j ílOfOO 25$00 120$00 30$00

A) Primeiras 4 horas. B) Por ca.da hora a mais ou írac. de 15 minutos.

As importâncias cobradas nos termos da pre- 
portaria serão depositadas nas secretarias dos Co- 

nandos e por estes liquidadas ate ao dia 5 do mês se
guinte àquele a que dizem respeito.

An. 3.° É revogada a Portaria 11.“ iiG/7.1, de 2< de 
l|nnhc).

Art. 2.° 
lentc Art. 4,“ Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério da Administração Interna, 28 dc Abril de 
‘S)75- Ministro. ]osé Manuel J’az Barroco, major
de cavalaria.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

L's:incl() da lacidcladc conrcricla jxlos artigos 11.“ 11.°" 1 
c - c ir'." n." I do Eslatiilo Orgâniio do Estado dc Cairo 
\(ic!c, apro\ado jrcia Lei n." i‘i/7L ‘It.' 17 dc Dezembro, 
o C.o\eiiio de I raiisicão decreta para \ alcr como lei. i 
seguinte:

,\itigo 1." O 11." V clf) ;i]iig() 1.'* d(i Decreto Bro\inci;il 
n." r',|/7.|. de i.j de Dezembro, jrassa a ter a segiiitite ri- 
daeijão:

Deiieto-Lei 11.' ;i<i/7.'r 
dc I! de Maio

Considetando cpte o ciuttdro actttttl das Delegaíões dti 
Procnrtidoriti dti l\e[rtiblica tião stitisbiz as exigéiitias ilo 
.ser\ ico;

Considetando cpte a jtaite mais importtmte e solntnosa 
do sei\i(() das Deleg.ições é a instrttção ciitiiitial. tpte 
está a ( argo dos cartórios, sobrecai regatido e ((>m[)l it tmdo 
o t ralrillio destes:

Considertindo cpte .se jrretetide maiot t.eleiidade e reii- 
ditnetito na instrttção dos pi(rtessos-critne e descongestio- 
naitiento dos catteitios;

I etido em \ ista ;t rnlitta 1 eoigtinização da jitstic a:
L'sandn da iactildade (()nleiid;i pelos artigos t 1.". n."' 1 

e 2 e 12.“ n." 1 do lést;ititto Otgánico do Est:ido de Cabo 
Verde. a]rto\ad<) pela Lei n." tg/y.p de ty de Dezentbro. 
o (■ocei iio de li ansirão deciet:t. p:ira \ alei < onio lei 
o segtiinte:

Ai tigo 1." É ( l iacbi em c adti ntna d:is Delegaçõe s d;i 
Proc tti acloi ia d;t Rejrttblic a. ittna Secretttria de Insti iieão.

Art. 2.“ Cotrtpete à .Secrettuia de Instrttc;ã(r o .Seiviço 
de Itistitição Prepttrtitória Pentil e a cfxecução do expe- 
dietite do M itiisteb io Piiblico.

.Art. — I. A .Sec iet:iria de Itistrncào seiti organi- 
ztida cotn o pessoal já existente tias Delegaçõtes e o dest;i- 
cado do Cartório 011 dos Ctirlórios. nos termos ticoicla- 
dos enlte o |niz da Cointirca e o Re])ic-scnlante do .Mi 
nisteirio Público.

2. ü jre.ssctttl da .Sec l ettiria de Insti iicão lie ti nti depeie 
ciência diiecta do Represeiittinie do Ministério Público.

g. Os fimciontírios cias Sccrettn ias de Instrução p.ei len- 
acj mesmo cptadro dos das Secretarias |udici:iis e 

têm os mesmos direitos, cleeeres e possibilidades de tteesso.
. Na Secietariti de Instrução da Comarca 

de Sotavento é ciitido o Itigttr dc dtictilógrtifo C|iie fica 
desde já dotado, extinguindo-se idêntico Ingai 
do Registo Criminal e Policial.

2. Pt ansitará ptira a Secietaria de Instrução da Comtirc 
de Sotacenio o tictn.il chic tilógrafo do Arcpiico do Registo 
Criminal e Polic ial, inclepenclentemente de \ isto e de 
cpiaiscpier outitis forintilidades.

O enctirgo resnlttnite da criação do Itigtn de clactiló 
gitilo n;i Secretaria de Instrução será suportado pela 
\erba atribuída ao Itigai. orti extinto, de cbictilógrttlo do 
.Arqui\'c) do Registo Ciiminal e Policitil.

Art. Este diplonni entra imediatamente
O Alto-Comissário. llccntc Almeida D'Eça. — O Mi- 

nistro d;i Administração Interna, José Manuel faz Bar
roco.— O Ministro da justiça e dos .Assuntos Sociais. 
Carlos Reis. — O Ministro da Ciooidenaçâo Econômica 
e Trabtilbo. .4maro .Alexandre da Luz.—O Ministro da 
Educação e Cnltiiia. Manuel l-nuslino. — O Ministro do 
Equipamento Social e Ambiente. Vasco Willon Pereira.

Publicpie-sc.
O .Alto-Comissttrio, Vicente Almeida DF.ça.

2. .Apenas poderão sei incluídos nas listas a que 
se relere o n." 1 cle.^/te artigo os Inncionttrios que pos- 
sutiin as condições legais de admissão a concurso, as 
quais, jjat ti ;i ctitegoria de \ et ific adoi. se l ixam nc.) 
clesempeiibo das riinçóes de \eri(ic;tção numa ctisa de 
clespticho iiibana, pelo menos, durante um anej.

.Alt. 2." O Decicto Prox-incial n." 2.],/7,|. de i.| de De- 
zembio. e ajtlictixe! aos Itiiuiomirios de todos os epittebos 
das .A11tmdegas deste Esi:iclo pata eleitos de pic/inocão.

\ isto e ;ipio\;iclt) em Conselbo de Ministros.

O .Alto-Comissái io. Viíeiile Almeida üd-.ça. — ü Mi- 
nisiici da Adminislração Interna. José Manuel Faz liar- 

— O Ministro da Justiça e dos .-Assuntos .Serciais. 
Carlos Rerc^-O Ministro d:i Coordenticão Econômica 
e 1 raballio. .Amaro .Alexandre da Luz. — O Ministro da 
Eductição e Cultura. Manuel Causlino. — O Ministro do 
Ktpiip;unento Soc ial

Piiblique-sc.
() .AIto-(iomissáu io. Vicente de .Almeida ITF.ça..

inro.

.Ambictnte. Vasco Willon Pereira.

l>ecieio-Lei 11. .-ja/y;
de 3 de Maio

I 01 iiando-se necesstlrio revei a distribuição 
mento das casas do Estado;

Usando da faculdade conferida pelos artigos 11." n."' > 
e 2 c 12.° 11.° 1 do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 
\'eicle. aproxticlo jrela Lei n.“ de 17 de Dezembro,
o Ccneiiio de riansição cleciet;i jrara ealer como lei. o 
segí I i n I e:

.Aitigo 1." Cessa o prieilégio anterior de iesei\'a de 
casas do Esttido a luiiciontii ios de determinada categoriti. 
passando a sua ocupação a ser feita por meio de concurso 
público, segundo noiina a sei apioxttda por simples des
pacho eler Ministro de Coordenação Econômica e Ertiba- 
Iho.

ai renda-
cem

Art. .|."

.Arqiiieono

a

•Alt. 2." Iodas as ctistts do Estado pttssam a estar sujei- 
las ao ptigamento de tenda. ;i qnal, desde já fica fixada, 
em \inle [xri cento dos eencimentos 01; honorários certos 
do fiinciomiiio e do seu cernjuge. iião podcndcr. peném. 
em caso ttlgttm. excedei tis quantias de ;; 700$, 2 500.8 e 

1 0008, segundo a categoria cia ctisa.
1." .As cjuc \êm sendo ocupadas em x irtude de con- 

ti;tto esciito resnltante de classificação em conctirso. nnin- 
tem o .ictual quantitatixc). até à data pióxima da reno- 
\ ação do contrato.

§ 2." .As moradias cjue fazem parte integrante de blocas 
onde funcionam Repartições públicas são distribuídas ao 
respcctixo chefe ou, em ctiso de recusa, mediante conctirso 
entre outrcjs elementos da Repartição, sendo sempre de- 
x ida a tenda.

§ ;V° As que xêm sendo (jcttpadas a títuhj piecário de
vem ser devolvidas no prazo de trinta dias a partir da 
data da notificação de haver candichttos classificados 
conctirso, que as devem ocupai .

Art. ;.j.° Para a execução deste diploma é constituída 
uma comissão formada fxn elementos da .Sccção do Pa-

em Mgoi.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ÉCONÓMICA E TRABALHO

Decreto-Lei n.' ‘ji/75 
de 3 de Maio

Convindo alterar o Decreto Provincial n." 2.^71- tR 
14 de Dezembro, a fim de beneficiar todos os funcionái ios 
dos diversos quadros das alfândegas;

em

?.
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O total de transferência do agregado familiar nunca 
cxcedeiai 20 ocxiS.

rimónio dos Serviços de Finanças e tim elemento dos 
serviços de Justiça, de cujos aclos caberá recurso ao Mi- 
listro de Coordenação Econômica c Erabalho.

^ 1." A comissão, designada por despacho do Ministro 
de Coordenação Econcjmica e Trabalho deve no prazo 
de quinze dias. elaborar as normas de ocupação das ca
sas do Esttido, as cpiais serão aprovadas, nos termos cio 
artigo 1." deste diploma.

Alt. 4'.° ü produto das rendas destina-se acr fomento 
:le construção de novas moradias.

Art. 5." Fica revogada toda a legislação anterior.
Art. 6." O presente decreto-lei entra imecliatamente em 

vigor.
Visto e apiovado ein Conselho de Ministros.

O .Mto-Comissário. l icnilc Alrncidn DEça. — ü Mi
nistro da .-Vdininistração Interna. José Manuel l az Bar
raco.— C Ministro da Justiça c dos Assuntos .Sociais. 
Carlos Reis. — O Ministro da Coorclemição Economica 
e 'Frabalhc), .-Irnaro .4Icxaudrc da Luz. — O Ministro d:i 
Educação e Cultura. Manuel fausiino. — O Ministro do 
Equipamento Social e .Ambiente, 1'a.uo Willon Pereira.

Pnb!ic|ue-sc.

ü Alto-Comiss:irio, Vieente Almeida D’Eça.

Em V itigem por motivo de doença, o rcsidenic [>0 
<ler:i transferii ate ;io limite de ir^ooo.S-

Art. —1. A Inspecção do Comércio Bancário, me
diante apresentação de bilhete de pa.ssagein válido, aiito- 

exportação ou trtinsfercnci;t de numeráiio que 
for .solic itttdo pelo v iajante.
rizara a

2. .Será feito averbamento da tiutorizaição no bilhete de 
indicação do qtiantitativo de r.otas eptissagem, com 

moedas metálictis ;i vender, e a exportar.

.Art. ()." O viaitinte, munido de bilhete de pavsagem 
averbado c de autorização previa chi Inspecção do Comér
cio Bancário, adquiiirá no Banco notas e moedas metá
licas parti exportação.

.Art. 7.° Nos pontos de saída para o exleiioi cio Estado 
onde não existir Delegação clti Inspecção do Cotnércio 
Bancário, a autorização préviti será dada pela antoriclacle 
admitiisirativa loctil.

Art. 8.°— 1. .Ao passtigeiro ejue for encontrado com 
notas e moedas em tran.sgressão ao tirtigo ie sem o 
blihete de passagem devidamente aveibaclo, ser-lhe-á 
apreendida todti quantia.

2—O ])rodutc) da apreensão constituirá leceita do 
Fundo Ctimbial do Estado.

Art. 9.“ Não seguirá viagem o passageiio cpie não tiver 
bilhete de passagem devidamente averbado.

Art. io.° Aos funcionários públicos, empregaders por 
conta de outrem, particulares, bem como às pessoas colec- 
tivas e sociedades que promoverem, executarem ou fa
vorecerem actos ou operações cm transgressão ao disposto 
neste diploma ser-lhes-ão aplictidas as sançeses previstas 
no Decreto-Lei n.° iSi/y.p de 2 de Maio.

Art. 11.° As dúvidas ou omissões suscitadas pela apli
cação do presente diploma serão resolvidas poi despacho 
do Ministro da Coordemição Econômica e Trabalho.

Art. 12.° Esta portaria entra em vigor no dia 10 de 
Alnil de 1975.

Ministério da Coordenação Econômica e Frabalho, 3 
de Maio de 1975. — ü Ministro da Coordenação Econô
mica e Trabalho, Amaro Alexandre da Luz.

1'ortaria 11." 34/75 
de 3 de Maio

Ao abrigo do artigo i.“ do Decreto-Lei n." 19/75.
28 de Março, manda o Governo de Transição do Estado 
de Cabo Verde pelo Ministro da Coordenação Econô
mica e Frabalho;

.Artigo 1."—1. A exportação, para o estrangeiro, de 
notiis e moedas metálicas com curso legal em Cabo Verde 
ou em Poi tugal transportadas por viajantes de idade não 
inferior a 15 anos, fica sujeita a autorização prévia da 
Inspecção do Comércio Banc;írio e não pode ultrapassar 
o valor de ü ooo|.

2, Sendo o viajante de idade inferievr a 15 anos, e es
tando acompanhado de pessoas de família, a exportação 
a que se refere o número anterior não píxlerá exceder 
3 000$.

.Al t. 2.° Não são abrangidos pelo artigo ajitertór:
a) Os membros do corpo diplomático e consular;
b) Os funcionários das Organizações Internacionais; 
e) Os indivíduos que se deslocarem ao estrangeiro

em serviço do Estado, ou em serviço privado 
de reconhecido interesse nacional; 

d) Os não residentes no Estado, devendo, ]x>rém, 
observar-se o disposto no artigo 3.“

Art. 3.°—I. Os não residentes no Estado, ao entrarem 
no território nacional, deverão declarar o montante das 
notas e moedas metálicas com curso legal cm Cabo Verde 
ou no estrangeiro de que forem portadores.

2. As notas c moedas metálicas que vierem a reexportar 
não poderão exceder os quairtitativos declarados quando 
da sua entrada iro território nacional.

Art. 4.°— 1. A importância máxima em numerário que 
os residentes no Estado poderão transferir, por viagem, é 
fixada em 6 000$.

2. Viajando acompanhado de família, cada familiar do 
residente de idade inferior a 
poderá transferir ate ao limite, respectivamente, de 
2 ()()()$ e 4 000$.

Despacho

ü Decreto-Lei n.” 19/75. de 28 de Março, lace a uma 
situação de facto existente no Estado, que consistia 
exportação dc mercadorias nacionalizadas, como forma 
de fazer sair fraudulentamcntc divisas do lerriiinio esta
dual, visto que as referidas mercadorias eram sempre 
elidas no local do destino, criou taxas a incidir sobie 
mercadorias nacionalizadas exportadas.

Estavam implicadas nesse processo pessoas físicas 
ciecLades comerciais, e não pessoas colectivas de direito 
público e serviços autônomos do Estado. Assim, 
ção só contemplou os militares portugueses em serviço 
no Estado, por estarem sujeitos a legislação específica.

-As pessoas colectivas de direito público e serviços autô
nomos não estão abrangidos pela previsão da nonna de 
incidência, relativamente às mercadorias nacionalizadas 
ipie venham a exportar, no exercício das suas atribuições.

5 anos, ou não inferior, T Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho, 21
dc Abril dc 1975. — O Níinistro, Amaro Alexandre da 
Luz.

na

ven-

e so-

a isen-
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MJNISIÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

despacho ministerial de 15 de Novembro de 1972. publi
cado no Diário do Governo, 2.“ série, n.“ 2, de 3 de Ja
neiro de 1973 —aposentada com a pensão anual de 26 904$, 
relativa a 21 anos. 8 meses e 18 dias de serviço pres
tado ao Estado, a suportar pelos orçamentos gerais de 
Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Principe, Angola, Mo
çambique, Macau e Timor na proporção de 12/1000. 
16/1000. 10/1000, 511/1000, 421/1000, 19 1000 e 11 1000, 
a Que correspondem, respectivamente, 3 meses e 1 dia: 
4 meses e 9 dias; 2 meses e 18 dias; 11 anos, 1 mês e 
2 dias; 9 anos, 1 mês e 23 dias; 4 meses e 29 dias. e 
2 meses e 26 dias. O abono do complemento ultrama
rino, correspondente à letra M (.4 600$), a que se refere 
oi) 1." do artigo 91.° do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino, obedecerá ao dispôs o na alinea b) do § único 
do artigo 448.° do mesmo diploma. (Não são devidos 
emolumentos.)

Portaria ii. .43/75 
de 3 de Maio

Tentio em \i.sta o ciispo.stn no a)tig-o i;;." — 2.° pe
ríodo do Decieio-Lei n.° 5/75 de q de |aneiro. o Cio- 
\eiiio de l^iaiiisição do E.stado de C;d)o \’erde manda 
pelo .Minisiid do Equipamento Social e .Ambiente:

I —F. deleoachi no .Seeretário-.Adjunto do Minisléiio 
do Ecpiipameino Social e .Ambiente, a solução dos as
suntos de lotina on de mero expediente referentes, às 
repai tiça/es e Ser\ iços constantes do artigo ti." cio De
creto-Lei n.° 1/7;,. abrangendo as seguintes matéiias:

íi) Concurso. pr<t\ imenio, promot ão e posse;
h) Ifansferéncia:

c) Litenças disciplinar, poi doença e registada;
(!) Insttiuraçâo de processos dist iplimires e apli

ção de penas que não sejam de aposeniacao 
corapnlsiv ;i 011 demissão:

cj (/(meessão de cliuturnidtides;
f) Revisão de informaçaãe.s de Serxiço:
g) .Substitni( ão, distribuição e :icnmul:ição de S; r-

\iço;
li) Autoriztição p;n a passagem de certidões;
i) .Autori/.;ição p:ira desloc ttção de Iimcifui/u ios. em

missão de serv iço;
/) Dinamização e simplifit ação bnrocrtitica dos Si r- 

V iços,

Dev eaá o .Secietã) io-Adjunto submeter a despacho 
do Ministro todos os assuntos ciij:i resoliuão :i ele esteja 
delegacia mas que, |ael;i su;i delicadeza. cnlend:i dever 
competir ao Ministro resolver.

,4 — Esta portaria entia imedititamcnte em vigor.

Ministério do Equipamento .Socitil e Ambiente 
.Abril de 1975. — O Ministro do Equipamento .Social e 
Ambiente. I'as((í Willon Pereira.

Por despacho ministerial de 21 de Outubro de 1974, 
visado pelo Tribunal de Contas em 31 de Dezem
bro do mesmo ano:

Vasco Ptiis Teixeira, contínuo de 1.' classe do quadro do 
iressoal dos Serviços de Valores Postais da Direcção-Geral 
de Obras Públicas e Comunicações, do Ministério da 
Coordenação Interterritorial, desligado do serviço, para 
efeitos de aposentação, por despacho ministerial de 7 de 
•Junho de 1974, publictido no Diário do Gove,'no. 2.'‘ série, 

de 24 de Julho de 1974 — aposentado com ;i 
pensão anual de 15 792$, relativa a 23 anos, 3 meses e 
12 dias de serviço, a suportar pelos orçamentos gerais 
de Cabo Verde, Guiné, .Angola, Moçambique, Macau e 
Timor, na proporção de 8/1000, 14/1000, 63G/1000,
319/1000, 15/1000 e 8, 1000, a que correspondem, respec- 
tivamente, 2 meses e 9 dias; 3 meses e 26 dias; 4 anos, 
9 meses e 21 dias; 7 anos e 5 meses; 4 meses e 8 dias, 
0 2 meses e 8 dias. O abono do complemento ultramarino 
correspori(dente à letra U (2 700$), a que se refere o 
S l.° do artigo 91.° do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino, obedecerá ao disposto na alínea b) do i) único 
do ariigo 448." do citado diploma, 
emolul.rentos.)

(;i-

171,n."

s —

24 clc

(Não são devidos

MINLSTÍRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Por despacho ministerial de 9 de Setembro de 1974. 
visado pelo Tribunal de Contas em 9 do corrente 
mês:

Ana Sequeira Pereira, mondadei.a efectiva do Jardim e 
Museu Agrícola do Ultramar, desligada do serviço, para 
efeito.s de aposentação, por despacho ministerial de 28 
de Julho de 1972, visado pelo Tribunal de contas em 
18 de Agosto seguinte e publicado no Diário do Governo, 

n.° 208. de 6 de Setembro do mesmo ano — 
aposentada com a pensão provisória anual de 10 217$, 
relativa a 29 anos, 10 meses e 5 dias de sei"viço pres
tado ao Estado, a suportar pelos orçamen os gerais das 
províncias ultramarinas de Cabo Verde, Guiné, Angola, 
Moçambique e Macau, na porporção de 17/1 000, 521/ 
/I 000, 430/1 000 e 20,1 000, a que correspondem, res
pectivamente, 4 mesesi e ^ dias; 6 meses e 1 dia; 15 anos, 
6 meses e 24 dias; 1 ano, 
meses. O abono do complemento ultramarino correspon
dente ao salário base de 1 265$, em que se encontrava 
incluída, obedecerá ao disposto na alínea b) do § único do 
artigo 448,° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino. 
(Não são devidos emolumentos).

Direcção-Gera! de Administração Civil, 23 de Janeiro de 
1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. — II série — n.° 24, de 29-1-1975).

Dirccção-Gcral de Administração Civil
Repartição do Pessoal Civil

Por despacho ministerial de 7 de Dezembro findo, 
anotado pelo Tribunal de Contas em 3 do cor
rente mês:

Amélia Mendes Franco Malva Cardoso, terceiro-oficial dos 
Serviços de Educação de S. Tomé e Principe — anulado, 
a seu pedido, o despacho de 11 de Agosto do ano findo 
que autorizava a transferência para idêntico cargo de 
Angola.
Direcção-Ge.-al de Administração Civil, 24 de Janeiro 

de 1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

2:' série,

10 me:.es e 3 dias. e 7-------o

Repartição de Abonos e Administração Geral

Por despacho ministerial de 8 de Julho de 1974, vi
sado pelo Tribunal de Contas em 31 de Dezembro 
do mesmo ano:

Ana Alexandrina Moura Guerra Ferreira Martins, tercei o- 
-oficial do Ministério da Coordenação Interterritorial, 
desligada do serviço, para efeitos de aposentação, por



N." iS~ BOLETIM OFICIAL DE CABO \ ERDE DE M.UO DE T,7

Por despacho ministerial de 7 de Dezembro findo, 
visado pelo Tribunal de Contas em 30:

José Sebastião Madeira, director de 3.-' classe do quadro 
comum de finanças, colocado em Angola — desligado do 
serviço com a pensão provisória anual de 122 952$, rc 
lativa a 42 anos, 6 meses e 14 dias de serviço, que a partir 
de 3 de Outubro de 1974 constituirá encargo de Angola. 
O abono do complemento ultramarino, correspondente à 
letra F (10 900$), a que se refere o 5 1." do artigo 91.'' 
do Estatuto do Funcionalismo Ultrama“ino, obedecerá ao 
disposto na alínea b) do S único do artigo 448." do citado 
diploma. (Não são devidos emolumentos.)

cer da Junta de Saúde do Ultramar, que lhe concedeu 
noventa dias de licença para se tratar.

Por deliberação do Conselho Superior Judiciário do 
Ultramar de 8 do co rente mês, anotado pelo Tri
bunal de Contas em 22 e registado sob o n." 4127:

Licenciado José Guilherme dos Santos Martins Alves, juiz 
de direito de 2." classe do Ultramar, colocado na comarca 
de Moçambique — exonerado, a seu pedido, do referido 
cargo.

Direcção-Geral de Justiça. 27 de Janeiro de 1975. —Pelo 
Direclor-Ge al. Ocíririo Castelo Paulo.

(ü. G. —II série — n.“ 24, de 29-1-1975).Püi- despacho ministerial de 18 do corrente mês, vi
sado pelo Tiibunal de Contas em 24:

Fernando Benedito Borges Caseiro, chefe de secção, colocado 
na Repa tição do Pessoal Civil da Direcção-Geral de Ad
ministração Civil, do Ministóido da Coordenação Interter- 
ritorial — desligado do serviço com a pensão provisória 
anual de 97 874$, relativa a 31 anos de serviço prestado 
ao Estado, a pagai' a partii' de 6 de Dezembro do ano 
findo e a suporta; pelas entidades seguintes:

a) Pelo Orçamento Geral de Angola, na propoição
de 872/1000, a que correspondem 27 anos e 8, 
dias e a pensão anual de 85 829$;

b) Pelo Orçamento Geral de Moçambique, na propor
ção de 65/1000, a que correspondem 2 anos e 
10 dias e a pensão anual de 6117$;

c) Pela Caixa Geral de Aposentações, nos termos do
n.° 7 do artigo 63." do Decreto-Lei n.» 498/72, 
de 9 de Dezembro, na p oporção de 03/1000, 
a que correspondem 1 ano. II meses e 12 dias 
e a pensão anual de 5 928$).

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra F (10 900$), a que se refere o S 1.” do artigo 91." 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao 
disposto na alínea b) do § único do artigo 448." do mesmo 
Estatuto, e à letra F (11 400$), a que se refere o Decreto- 
-Lei n." 1/74. de 3 de Dezembro, obedecerá ao disposto no 
artigo 10." do Decreto-Lei n." 1/74, de 3 de Dezembro, na 
mesma proporção do encargo correspondente no vencimento 
base atribuído no Ultramar. (Não são devidos emolumentos.)

Direcção-Geral de Administ-ação Civil, 27 de Janeiro de 
1975. —Pelo Director-Geral. Feliciano Marques.

r.C)\T.R\0 DE TRANSIÇÃO 
DO ESJADO DE CABO VERDE

MINJSEÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

!'ícp;irtição tio.s Serviços cie Administração
Civil

Despacho de S. Ex." o Secretário-Adjunto do Minis
tério da Justiça e dos Assuntos Sociais:

De 16 de Abril de 1975:

Manuel Maria Ferreira Querido, ajudante de escrivão de 
direito do 1. " cartório da 2." vara da Comarca de Ben- 
guela. Angola — homologado o seguinte parecer da Junta 
de Saúde deste Estado, emitido em svia sessão de 10 de 
Abril em curso:

«O inspeccionado já se encontra apto para retom.ir 
o serviço.»

Repartição dos Serviços de Administração Civil, 
Praia, 26 de Abril de 1975. — O chefe dos Serviços, por subs
tituição, Olavo Monteiro.

na

o§o

Polícia de Segurança Pública

Despacho de S. Ex." o Ministro da Coordenação Lr- 
terterritorial:

De 15 de Abril de 1975:

Antônio Ped-.o Teixeira Mendonça, guarda de 1." classe n."" 
117/394, do Corpo de Polícia de Segurança pública do 
Estado de Cabo Verde — coniinnado o seguinte parecer 
da Junta de Saúde do Ministério da Coordenação Inter- 
territorial, emitido em sessão d-e 3 de Abril do 
rente:

o§o

Dircrção-Cernl de ItiMiça
Por despacho de 19 de Dezembro findo do Secretário 

de Estado da Administração, visado pelo Tribunal 
de Contas em 8 do corrente mês e registado sob 
o n.° 1 072: ano cor-

Licenciado Albertino dos Santos Fonseca Almeida, notário 
de 2," classe, com colocação no Cartório Notarial da 
Comarca do Cuanza — e.xonerado do referido cargo, a 
partir de 3 de Dezembro findo, por nessa data ter tomado 
posse de outro cargo público.

«Arbitrado 90 dias de licença para tratamento 
abrigo do artigo 245." do Estatuto do Funciona
lismo Ultramarino».

ao

Despacho de S. Ex.“ o Ministro da Justjça e dos As
suntos Sociais:

De 22 de Abril de 1975;

Pedro Rates Sanches, guarda de 2.^- classe n.°' 140/400, do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública do Estado de Cabo 
Verde homologado o seguinte parecer da Junta de Saú-

Por despacho de 17 do mês

Ilídio Morais Cohen, chefe da secção ultramarina de Iden
tificação Civil de Malanje, Angola — confirmado o pare-

em curso:
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

íe do mesmo Estado, emitida em sessão ordinária de 
27 de Março último:

<(Ao examinado são concedidos sessenta d;as de licen- 
tratamento findos os quais deverá ser deVa para 

novo presente à Junta».
Deletíação tia Procuradoria da República 

da Comarca de SotaventoComando do Corpo de Polícia de Segurança Pública do 
Estado de Cabo Verde, na Praia, 24 de Abril de 1975. —O 
Comandante, Catolmo Dias Pinto. Major de Infantaria.

Despacho de S. Ex.® o Secretário-Adjunto do Minis
tério da Justiça:

De 24 de Abril de 1975:

Fica anulado o anúncio de concurso para provimento de 
lugares de subdelegados do Procurador da República 
junto dos Julgados Municipais, pubbcado no Boletim 
Oficial n.» 25, de 22 de Junho de 1974.

-o§o

Câmara Municipal de S. Vicente
da deliberação da acta da sessão ordinária 

do dia IG de Janeiro de 1975:
Extracto

Álvaro Aureliano Pereira, chefe de nráquinas da Central 
Eléctrica da Câmara Municipal de S. Vicente — liquidado 

útil de serviço prestado na Central Eléctricao seu tempo
da vila Teixeira Pinto (Guiné) e na de S. Vicente, até 
2G de Janeiro do corrente, para efeitos de aposentac: o. 
em 3(j anos. 8 meses e 12 dias. conforme a discriminaÇcão

Extracto de diploma de provimento:

De 23 de Abril de 1975:

Alipio Clai-ence Lopes dos Santos — nomeado, interinamen
te, para exercer o cargo de subdelegado do Procurador 
da República junto do Julgado Municipal de l.“ claise 
de Ribeira Grande — ilha de Santo Antão, nos termos 
do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo Ultrama
rino, por o proprietário do lugar, Miguel Ângelo Lopes 
Maia Barros, ter sido nomeado juiz do Julgado Munici
pal do Fogo.

O encargo resultante tem cabimento na dotação do ca
pitulo 6.°. artigo 203.°, n.° 1, alinea a) do orçamento vi
gente.— (Visaao pelo Tribunal Administrativo em 30 de 
Abril de 1975).

seguinte:
A M

Como funcionário da Central Eléctrica 
da Vila Teixeira Pinto ide 1 de Janeiro
de 1949 a 8 de Junho de 1963).....................

1/5 nos termoS: do artigo 435." do Es
tatuto do Funcionalismo UltramarVno ...

714

92 10

1617 3Total ...

Como funcionário da Central Eléctrica 
de S. Vicente dc 23 Novembro de 1963 a 
16 de Janeiro de 1975)

1/5 nos termos do artigo 435.“ do Es
tatuto do Funcionalismo Ultramarino ...

2411 1

2 2 22
COMUNICAÇÃO

61Total ... 13 4
Para os devidos efeitos se comunica que o subdelegado 

do Procurador da RepúbUca junto do Julgado Municipal 
de 1.“ classe de Ribeira Grande, Alipio Clarence Lopes dos 
Santos, tomou posse no dia 23 de Abril de 1975, nos termos 
do § l.° do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 24 800, de 20 de 
Dezembro de 1934, apMcável aos Serviços de Justiça por 
força do artigo único do Decreto n.° 25 724, de 17 de Agosto 
de 1935.

Delegação da Procuradoria da República da Comarca 
de Sotavento, na Praia, 30 de Abril de 1975. — O dele
gado do Procurr dor da República, Carlos Alberto .Wahnon 
de Carvalho Veiga.

Albertino Cardoso, cobrador dos serviços de piodução c 
distribuição de energia eléctrica da Câmara Municiijal 
de S. Vicente — liquidado o seu tempo útil de serviço 
prestado na Polícia de Segurança Pública de Barla- 
vento e nesta Câmara, até o dia 16 de Janeiro do 
corrente, para efeitos de aposentação, em 42 anos. 9 
meses e 8 dias, conforme a discriminação seguinte:

AMD

Como Guarda na Pol.cia de Seguran
ça Pública (conforme contagem publica
da no Boletim Oficial n.° 27 de 6 de
Julho de 1963) ................................................

1/5 nos termos do artigo 435.“ do Es
tatuto do Funcionalismo Ultramarino ...

15 9

Repartição dos Serviços de Saúde 
e Assistência

133

22Total 18 2
Despachos de S. Ex.'‘ o Secretário-Adjunto do Ministro 

da Justiça e dos Assuntos Sociais-

De 7 de Março de 1975:

Eugênio Henrique Correia e Silva, enfermeiro de 1.‘ classe 
— homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde emi
tido em sua sessão, de 20 de Fevereiro de 1975:

«o inspeccionado deve ficar em observação durante 
mais trinta dias em regime de tratamento ambula
tório, findos os quais deverá ser de novo oresente 
à Junta.»

Como funcionário da Câmara Muni
cipal de S. Vicente (de 2 de Agosto de 
1954 a 16 de Janeiro de 1975) ............ 20 5 14

1/5 noa termos do artigo 43&.° do
Ultramarino 4 1 2Estatuto do Funcionalismo

24 6 16Total ...

Secretaria da Câmara Municipal de S. Vicente, 21 de 
Janeiro de 1975. — O presidente, Adalberto Nobre de Oli
veira.
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RECTIFICACAODe 31:

Eugênio Henrique Correia e Silva, eníermeiro de 1.' classe 
— homologado o segui)ite parecer da Junta de Saúde emi
tido em sua sessão, de 27 de Março de 1975:

«O inspeccionndo deve continuar o tratamento em 
regime ambulatório.»

Por ter sido publicado inexacto no Boletim Oficial n." 40, 
de 2 de Outubro de 1965, a contagem de tempo de serviço 
prestado ao Estado para efeitos de aposentação do módico 
de 2.' classe do quadro módico comum do Ultramar, Dr. Au
gusto de Bar os Machado, novamente se publica o seguinte:

De 21 de Abril:
A M DDesignação

Maria Antunes da Silva, encarregada da rouparia do Hospi
tal Central cia Piaia — confii-mado o seguinte parecer da 
Junta de Revisão emitido cm sua sessão, de 27 de Feve
reiro de 1975:

«A inspeccionada encontra-se incapaz de lodo o ser
viço. por sofrer de doença gi'avc e incurável.»

Contagem feita em portaria de 22 
ile Março de 1962, publicada no Boletim. 
Oficial n." 15. de 14 de Abril de 1962 ...

De 10 de Agosto de 1961 até 30 de 
Setembro de 1965 .......................................

1916

224

Aplicação de 1/5 sobre 4 anos, 1 mês 
e 22 dias, nos tennos do Decreto n." 
4 3 638, de 2 de Maio de 1961 ...................

De 22:

9 2Augusto Mendes de Pina, servente de 1.' classe — homolo
gado o seguinte parecer da Junta de Saúde emitido em 
.sua .sessão de 17 de Abri] de 1975:

«Ao inspeccionado são concedidos trinta dias de li
cença para tratamento, findos os quais deverá ser 
de novo presente à Junta».

Paiai aposentação 21 9

Pa;'a efeitos de licença graciosa ... 224

I No original foi colado nvi selo fiscal de 30f).

Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência, na Praia, 
24 de Abril de 1975. — No impedimento do chefe dos Ser
viços, Henrique Lnbrnno dc Santa Rita Vieira, módico de 
1classe.

Diplomas de lírovimento de 7 de Abril de 1975, vi
sados pelo Tribunal Administrativo em 23 do mes
mo mês:

Dr. Pedro Carlos do Rosário, médico de 2.“ classe, con
tratado — promovido à classe imediata por despacho de 
S. Ex.'‘ o Secretário-Adjunlo do Ministro da Justiça e 
des Assuntos Sociais, de 3 do corrente mês, ao abrigo 
do artigo 34." e o seu S único do Estatuto do Funcio
nalismo Ultramarino, conjugado com a alínea a) do ar
tigo 104." e artigo lOO." do Regulamento dos Serviços de 
Saúde e Assistência, aprovado pelo Decreto n." 49 073, 
de 21 do Junho de 1969 e ailigo 19." do Decreto n." 163/ 
/70, de 14 de Abril de 1970, ocupando ;i vaga do médico 
de 1." classe. Dr. Júlio José Pinheiro, falecido em 12 
de Julho de 1973.

Extracto da p-oposta n." 7/75, de 20 de Março de 
1975. da Comissão Directiva do Hospital da Praia:

Por despacho de S. Ex." o Secretário-Adjunto do Ministro 
da Justiça e dos Assuntos Sociais, de 26 de Março pió- 
ximo findo, a disposição contida no artigo 245." do Es
tatuto do Funcionalismo Ultramarino toma-se extensiva 
à Junta de Saúde da República da Guiné-Bissau, fican
do, no entanto, o doente com a faculdade de opção».

Hospital da Praia, 24 de Abril de 1975. — O Presidente 
da Comissão Directiva, João de Deus Lisboa Ramos, módico 
de 2." classe.Dr. João de Deus Lisboa Ramos, médico de 2.“ classe — 

promovido à classe imediata, por despacho de S. Ex." 
o Secretário-Adjunto do Ministro da Justiça e dos As
suntos Sociais, de 3 do corrente mês, nas condições da 
alínea a) do artigo 104." do Regulamento dos Serviços de 
Saúde e Assistência, aprovado pelo Decreto n." 49 073. 
de 21 de Junho de 1969. ocupando a vaga do médico 
de 1." classe, Dr. José Joaquim do Carmo Pereira da 
Cesta, que foi julgado incapaz de trabalhar por soirer 
de moléstia grave e incurável, suplemento ao Boletim 
Oficial n.“ 30. de 31 de Julho de 1974.

MlNI.SrERIO DA COORDENAÇÃO 

ECONÔMICA E TRABALHO

l^epartição dos Serviços das Alfândegas
Dr. Antônio José Cohen, médico de 2:' classe — promovido 

à classe imediata, por despacho de S. Ex." o Secretário- 
-Adjunto do Min/stro da Justiça e dos Assuntos Sociais, 
de 3 do corrente mês, nos termos da alínea a) do ar
tigo 104." do Regulamento dos Serviços de Saúde e Assis
tência, aprovado pelo Decreto n." 49 073, de 21 de Junho 
de 1969, ocupando a vaga do médico de l.-"' classe, Dr. 
Alberto Candeias Guitana, transferido para o Estado de 
Angola, por portaria ministerial de 3 de Janeiro de 1969, 
(Diário do Governo, n.° 26, 2." séHe, de 31 de Janeiro de 
1969).

Despacho de S. Ex.'’ o Ministro da Coordenação 
Econômica:

De 23 de Abril de 1975:

Ilidio Maria Faustina, trabalhador permanente do quadro 
do tráfego, em seiviço na Alfândega do Mindelo — exo
nerado, a seu pedido, a partir da data em que tomar posse 
do cargo de contínuo da Junta Autônoma dos Portos de 
Cabo Verde.

Serviços das Alfândegas, na Praia, 23 de Abril de 1975. 
— O chefe dos Serviços, Orlando Barbosa Levy. chefe de 
serviço.

Os encargos têm cabimento na verba do capítulo 4.", ar- 
ti.go 132.", 1; e fl) do orçamento vigente.
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l^epartiçao dos Serviços de Finanças
Despacho do Secretárto-Adjunto do Ministério da Coor

denação Econômica e Trabalho:
De 21 de Abril de 1975:

Eugênio Miranda da Veiga, aspirante interino do quadro 
privativo dos Serviços de Finanças de Cabo Verde — exo
nerado a seu pedido das referidas funções, a partir da 
data em que lhe for conferida posse no lugar de Subde- 
legado do Procurador da Repúblca do Julgado Municipal 
de Santa Catarina.

Despacho de S, Ex.“ o Ministro dos Assuntos Sociais: 
De 15 de Abril de 1975:

Antônio Ramos Évora, professor de iX)sto escolar, contra
tado — homologado o seguinte parecer da Junta de 
Saúde deite Estado, emitido em sua sessão de 3 de 
Abril de 1975:

«Uma vez que não se trata de um caso urgente a 
Junta é de parecer que o doente deve aguardar 
a vinda de uma equipa cirúrgica que se prevê 
estar prestes a chegar».

COMUNICAÇÕESDespacho de S. Ex.'* o Ministro ,da Coordenação Eco
nômica e Trabalho, de 15 de Abr i de 1975, visado 
pelo Tribunal Administrativo em 17 do corrente: 

Cipriana Lopes da Veiga, viúva de Martinho Lopes que foi 
servente dos Serviços de Saúde e Assistência, aposentado 
— fixada, nos termos do Decreto n." 47 109, de 21 de Ju
lho de 1966, a pensão de sobrevivêno a anual de 6 9685i40, 
com início a partir de 27 de Dezembro do ano findo. 
A esta pensão será deduzida mensalmente uma quantia 

igual a 10% do seu montante para pagamento do .débito res
pectivo.

O encargo resultante tem cabimento n'a dotação do ca
pitulo 3.", artigo 33.“, n.“ 2, da tabela de despesa ordinária 
do orçamento geral em vigor.

Repartição dos Serviços de Finanças, na Praia, 24 de Abril 
de 1975. — O chefe dos Serviços, por substituição. Jo.sé SfAii- 
bijn Mascarenhus. director-adjunto.

De acordo com o ofício n.“ 2871/4.VSPED, de 24 de 
Março findo, da Direcção-Geral de Administração Civil, 
Repartição do Pessoal Civil do Ministério da Coordenação 
Interterritorial, comunica-se que por despacho de 17 de 
Março de 1975, foi idt.do sem efeito o despacho que man
dava transferir para este Estado a professora primária 
Mafalda da Encarnação de Carvalho Monteiro Barreto.

De acordo com o ofício n." 5 341/Expediente, de 3 de 
Abril cie 1975, .da Direcção-Geral, de Administração Civil. 
Repartição do Pessoal Civil do Ministério do Ultramar, 
comunica-; e que a Junta de Saúde do Ultramar, em ses
são de 20 de Março findo, julgou absolutamente inca
paz de trabalhar por sofrer de moléstia grave e incurável, 
a professora de posto escolar contratada, Alexand a dos 
Santos Coronel.

De conformidade com o ofício nf’ 2651/Ab, de 8 do cor
rente, da Repartição de Abonos e Administração-Geral da 
Direcção-Geral de Adminisiração Civil do IMinistério da 
Coordenação Interterritorial, comunica-se que, por despacho 
de 4 de Abril de 1974, foi homologado o parecer da Junta 
do Saúde, emitido em sessão ide 31 de Março último e a 
seguir transcrito, respeitante a Porfírio Dias Teixeira, con
tinuo contratado do Liceu Gil Eanes:

«Que continue assistido por mais 90 dias. Em con
dições de regressar a Cabo Verde, devendo ali con
tinuar assistido, sendo aconselhável que a viagem 
se faça por avião».

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA

1'veiiaitjção dos Serviços de Educação
Despacho de S. Ex." o Ministro da Educação e Cul

tura:

De 21 de Março de 1975:

.Maria Celeste Silva Geimano, professora do quadro do en
sino primário elementar — nomeada para, interinamente 
exercer as funções de subinspectora escolar, nos termos 
do § 2.“ do artigo 64." do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino, segundo a nova redacção dada pelo Decreto 
n." 45 165. de 2 de Agosto ,de 1969, indo ocupar a vaga 
resultante da exoneração do subinspector escolar, inte
rino, Júlio Nascimento Teixeira.

Comunica-se que por despacho de 15 de Março findo, 
foi confirmado o parecer da Junta de Saúde da Coorde
nação Interterritortal, que, em sessão de 6 do mesmo mês, 
julgou absolutamente incapaz de trabalhar por sofrer de 
moléstia gi'ave e incurável. Celeste do Nascimento Pereira, 
professora contratada do l.° grupo da Esco'la Preparatória 
do Mindelo, conforme comunicação em oficio n." 5 469, ce 
7 de Abril, da Direcção-Geral de Administração Civil — Re
partição de Pessoal Civil.

O encargo do presente despacho lem cabimento na ver
ba do capítulo 4.", artigo 2.", n." 1, u) da tabela de despesa 
ordinária do orçamento vigente.— (Visado pelo Tribunal 
Administrativo em 22 de Abril de 1975).

DECLARAÇÕES

Declara-se para os devidos efeitos, que os despachos de 
S. Ex." o Governador, Encarregado do Governo e do Minis
tro da Educação e Cultura, respectivamente, de 19, 23 de 
Outubro, 4, 10 e 13 de Dezembro de 1974, 25 de Fevereiro 
e 21 de Março de 1975, publicados nos Boletins Oficiais 
n."' 45 e 49 da série de 1974, 2, 9 e 13 da presente série, 
nomeando Augusto Barreto de Carvalho, Maria Pahnira 
Amorim de Sousa .Azevedo e Silva, Eunice Odete Rodrigues 
Baptista, Luís Antônio Valadares Dupret, Luís Ramos Morais. 
Verônica Elisa de Sousa Carvalho e Obdúlia Filomena Vera- 
-Cruz St Aubyn Figueiredo, profesores de serviço eventual 
do ensino secundário do Estado de Cabo Verde no Liceu 
Adriano Morei .-a. Escola Preparatória da Praia, Liceu Gil

ADespachos de S. Ex.“ o Secretário-Adjunto do Ministé
rio da Educação e Cultura:

De 23 de Abril de 1975:

Maria João Pinto Soares Machado Esteves e Maria Celeste 
Martins Pires Feaeira Delgado — exoneradas, a seu pe
dido, das funções de professoras de serviço eventual 
da Escola Industrial e Comercial do Mindelo e da Secção 
da Escola Preparatória do Fogo, respectivamente.

Dimas Antônio Galvão da Conceição — exonerado, a seu 
pedido, das funções de professor de serviço eventual da 
Seccao do i-,iceu Gil Eanes do Sal.
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Eanes e Secção cio Liceu Gil Eanes do Sal, loram visados 
pelo Tiibunal Administrativo em 22 de Abril de 1975.

Despachos de S. Ex.' o Encarregado do Governo: 
De 13 de Julho de 1974:

Pedro Nolasco de Melo, 1'aroleiro de 2:' classe do quadro doS 
serviços de faróis de Cabo Verde— promovido à catego
ria imediala na v.aga resultante da desligação do serviço 
do íaroleiro de ! .■' classe. Roberto da Silva Brito, para 
efeilos de aposentaçãc, |Jor despacho de 13 de Julho de 
1974. publicado no FJolcíiin Ojiciül n." 34/74.

Osvaldo Abilio Ramos Roch.i, faroleiro de 3." classe do qua
dro dos sei'viços de faróis de Cabo Verde — promovido 
à calt.goria imediata nti v.a.g:! resulttmle da promoçsio 
de Pedro Noh.sco de Melo ;i faroleiro de 1 edasse. por 
despacho de 13 de Julho de 1,974.

Os encar.gos resullanles lám c.abímenlo na dolação do 
c.apilulo 9.". tirligo 292.". n." 1, alínea a) da tabelti de des
pesa do orçamento geral em vigor.

Declara-se para os devidos efeitos, que os despachos de 
S. Ex." 0 Governador. Encarregado do Governo e do Minis
tro d;i Educação e Cultura de 19, 23 de Outubro. 6 de No
vembro de 1974. 13 de Fevereiro c 19 de Março de 1975, 
publicaidcs nos Boleiins Oficiais números 45, da serie de 
1974. H e 12 da presente série, nomeando Yolanda Duarte 
Brito Lopes da Silva. Crispina AlmeRiti Gomes, Norberto 
Miguel Gomes. Maria Edutirda Neves Almeida, Fernando 
Rocha Jardim, Ivete Antunes da Silva Bnrbosti Ferntindes. 
Caeltino Ressurreição Lobo. Adrerto Correi;: Monteiro M:i- 
cedo e Mtilii.de Aleluia Fontes Barbosa, professores de ser
viço eveiílual do ensino secundário do Estado de Cabo 
Vercie do Liceu Gi.' Eane.s. Escohi Prcptuaatóri.a do IMindelo. 
Secçóes das Escolas Prop;ir;itóri;i.s do Sal c S. Filipe, fo- 

visados pelo Tribunal Administrativo em 3 e 9 de 
Abril do 1975. resperdiv.amenle.

O encairgo destes de.-pachos têm cabimento na verba 
do caipilulo 4.". tirti.go 72.". n." 3 do orçaimento vigente.

(O.s eiiioJii nienlos do «visto» e de secretaria serão des
contados no primeiro titulo de vencimento a abonar-se-lhes).

Repudição dos Serviços de Educ;ição, na Prai:i, 24 de 
Abril de 1975. -O chefe dos Serviços. João Quirino 
Spencer.

1 Visados i‘je!o Tribumd .Administrativo em Ki de Feve- 
reiio de 1975).

(Os emolumentos de secretaria se ão descontados nos pri
meiros títulos de vencimentos a abonar-se-lhes).

ram

Repartiçilo Piovinci;il dos Serviços de M;irinha. em .S. Vi
cente, 24 de Abril de 1975.—O chefe dos Sc-rviços. Quintino 
Mãr.o Simões Teles, comodoro.

)§(>---(

liiigacla de Aguas Subterraifeas

.MINM.S 1 ilRlO 1)0 KQUIPAMENTO 
.SOOIAI, K .AMHIKNTE

Por diplomas de provimento de 24 de Abril último, 
visados pelo Tribunal Administrativo em 30 do 
mesmo més:

Eloisa Spencer Ferreira, 2." oficial administrativo, contiai- 
tado. do quatlro privativo da Brigada de Aguas Subter
râneas deste E.st;ido — p.omovida, em apostila inserida 
ao respectivo contrato, por despacho de 22 do mesmo 
mês de S. Ex." o Ministro do Equipamento Social e 
Ambiente, nos termos da regra 6." do artigo 47." do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramiarino, conjugado com 
0 n.° 4.'’-l da Portaria Ministerial n." 167/73, de 17 de 
Fevereiro, a 1." oficial contratado do mesmo quadro, 
na vaga lesullante de ter sido dada por finda n comissão 
ordinária de serviço que vinha sendo exercida pelo 
adjunto de adminislradoi' de posto Heitor Vasques Mo
reno Horta, por despacho de 4 de Março do corrente 
publicado no Boletim 0,ficial n." 10, da presente série.

Eduardo Almeida Cardo.so, 3." oficial administiaitivo. con
tratado. do quadro priv;ilivo da Brigada de .Águas Sub
terrâneas deste Estado — promovido, em apo.stila inse
rida ao respectivo contrato por despacho de 22 do 
mesmo mês de S. Ex." o Ministro do Equipamento Social 

. e Ambiente, nos termos da regra 6." do artigo 47." do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, conjugado com 
o n." 4."-I da Portaria Ministerial n." 167/73, de 17 de 
Fevereiro, a 2." oficial contiaitado do mesmo quadro, 
na vaga de Eloisa Spencer Ferreira ora promovida 
1." oficial.

Os encargos resultantes têm cabimento na dotação do 
capitulo 1.". artigo 1.", n."
B:igada de .Águas Subterrâneas.

fOs emolumentos do «visto» serão descontados no pri
meiro titulo de vencimentos a abonar-se-lhes).

Brigada de .Águas Subterrâneas de Cabo Verde, 2 do 
Maio de 1975. — O chefe da Brigada, Jorge Ferreira Que
rido, engenheiro de minas.

Repartição tios Ser\iços de Obras l^úblictis
COMUNICAÇÃO

De conformi;'ade com o transmitido no oficio n." 5 612, de 
12 do corrente, do Ministério da Coordenação Intertei-ritorial, 

que por despacho de 1 de Abiãl, foi confir-comumea-se
macio o pa.recer da Junta de Saúde do Ultramar que, em 
sessão de 20 de Março de 1975 arbitrou 90 dias de licença 
para tratamento ao operário-cheíe contratado, da Brigada 
de Estudos e Construção de Estradas de Caber Verde,
Abel Dias da Silva.

ano
Reparliçao dos Serviços de Obras Públicas e Transpor

tes, na Praia, 24 de Abril de 1975. —O chefe dos Serviços, 
por acumulação. Adriano de Oliveira Lima., tccnico-chefe-

()§;<)----

Rcifíirtição tios SfiA iços tle Marinha

Despacho de S. Ex." o Ministro do Equipamento So
cial e Ambiente:

De 14 de Março de 1975:

É reconduzido por mais três anos. a contar de 22 de Maio 
do ano findo. Fulgêncio da Silva, no cargo de faroleiro 
de 3." classe, provisório, do quadro de faróis do Estado 
de Cabo Verde, nos termos do S 1do arligo 27." e 2." 
do artigo 23.", ambos do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino. em vigo.'.

O encargo resultante tem cabimento na dotação do capi
tulo 9.”. artigo 294.", n." 1, alínea a) da tabela de despesa 
do orçamento geral vigente. (Visado pelo Tribunal Adminis- 
Iralivo em 26 de Março fie 1975).

a

1. do orçamento privativo da
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MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 
E TRABALHO

Rqjartição dos Serviços das Alfândegas 

Rendimentos aduaneiros
Més ae Agosto ae 1974 3C

i
t^obraoça Diferença otn relaç&o à preritAo

Deiisrnaçfio dos rendlmsotot DQodéelmos 
JÂ Joeorridos

PrarUAo 
para 8 
mesei 5I971 1972 197S 1974 para mala para meaot

Nacional ou nacionalizada . 
Estrangeira. . . ...

( Para portos naciouais . . .
I Para portos estrangeiros . .

Taia especial de armazenagem de combustiveis.................
Imposlo do selo. ............................... ..........................
Imposto de coosumo de tabaco manipulado ..................
imposto de consumo de gasolina e óleos comb. D. L. 1 6C
Imposto de consumi' l). L. n.' 1 632 ........................... .... .
Imposto ile tonelagem .... ................................
ReC''it8S eventuais e não especificadas...............................
Armazenagens e outras receitai...................... ....
lazas do Tráfego aduaneiro.................. ...................................
Emolumentos gerais aduaneiros.............................................
Emolumentos sanitàrio.s..........................................................
Emolumenios pessoais do Quadro Técnico e Auxiliar. . 
Emolumeulos pessoais do Quadro do Tiáíego e ouir 
Multas e ccmparl. em receitas provenientes do C. A. U. 
Rendimento do selo de assistência . .......
Fundo de aperfeiçoamento e perfeição do tabaco . .
5 “/» sobre e.specialidades farmacéuúras ..........................
Mu lias diversas..............................................................................
Rendimonlo de pilotagem............................................................
Imposto de aguardente.................................................................
imposto üo comércio marítimo ................................................

1:939.639Í70 
1:213.22U10 

I8.2;ní40 
32.285<:t0 

312.V37/50 
120 689/,50 
81 829/60 
70 70S/10 

1 310.538/(10 
24..‘185f30 
69,309/70 
81.517/30 

250 .550/80 
1:275.017/80 

2.896/00 
141.2811/00 
H7.217/91» 

6.860/1 0 
30.47.5/90 

113.158/00

1:356.369/70 
1:599.649/00 

.35 319/80 
16.169/00 

211 879/.50 
110.423/70 
21.027/.5n 

187 053/40 
1:139 319/10 

II .429/50 
99.044/00 

132 874/20 
226.314/xO 

1:398 223/40 
1.843/80 

152.041/00 
102 290/00 
10 243/.50 
38.262/80 

128.78o..t70

Direitos de importação . 1:466.834/50 
2:860 424/80 

45.304/30 
8.640/.')0 

375.63;t/.50 
121 489/20 

44 351/80 
62.903/00 

1:691 059/tiO 
18 371/50 

164.494/40 
ÍI4.673/.50 
2.54.595/60 

1.712.019/70 
4.011/30 

145.617/00 
102.319/80 
31.589/00 
33.642/30 
67.019/20

1:.542.479/' 0 
2;982 422/20 

11 340/.50 
6 336/00 

250.834/70 
115,514/90 
91.593/40 

6.37.514/50 
1:807.080/30 

17.771/30 
124.463/65 
162.287/00 
267.107/20 

2:186.201/90 
2.103/80 

155.403/00 
102 174/00 

4.362/30 
35.160/40 

140.094/60

■r-/. -/- -/-
32 992.874/70 20:666.606/40 0:326.208/30

Direitos de exportação . -/- -/- >112.093/00 
2:219.844/20 

891 917/90 
929 654/70 

2:016..523/.50 
14:938.61'3/00 

124 40.5/60 
1:088 401/80 

970.070/20 
2:031.206/411 

21:940.206/10 
17.707/20 

1:272.240/50 
924.669/30 

51 661/90 
292 369/70 

1:301.1.57/30

433 332/80 
2:000.000/00 
3:066.666/40 

633.332/80 
1:066.666/40 

l2:0',-0.0(M)/()0 
146.666/40 

1:666.606/40 
733.332/.80 

2 066,666/40 
11 333..13 2/80 

33.332/80 
1:166.666/40 

808.666/40 
86.666/40 

926.666/40 
866.666/10

321.239/80
219.814/20

2:174.748/50
296.321/90
949.857/10

2:938.603/00

-/- D
>-/-

-/- 22 260/80 
578 264/60

236.737/10 -/-
35.460/00-/_

10:606.873/30 -/--/- 15 625/60
105.571/10
115.992/90

-/-s . -/-
35.004/50

634.296/70-/-
“

434.490/00 -/--/- -/- -/- /- -á- /- -/- -/-18.391/20
1.300/00

8.299/20 32.309/40 5 807/20 46.794/70 333.332/80 -/- 286 538/10-/- -/- -/- -/- -/--/- -/- -/- -/- -/-
66/40

-/--/- 4/20 4/00 -/- -/- 66/40 r8
Soma . . . 7:232 010/70 7:056 893/40 9:357 310/30 1 ;942.0ãl/8. 84:162.391/70 loó.o:!,5.393/60 22:230..503/10 4:103.505/00

•«-1
•.^1

- Renarticão dos Serv.coa das Alfândegas, na Praia. 23 de Setembro de 1974 - Visto. O ebefe dos serviços. Orlando Darbo.a Levy, Reverificador-chefe
çao, Helder de Magalhaet Biôcíro, Keveníicacior, — (> chefe da 2/ *Sec-
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COMPANHIA DE SEGUROS ULTRAMARINA - AGENCIA DO ULTRAMAR
Balanço geral em 31 de Dezembro de 1974

CABO VERDE

Acidcn- I I Atidc''.Resiamcs
Ramos

Contas
gerais

Resiames
Rann's

Contas
gerais

Activo Vida tes í)ub-totais Totais Passivo Vida tcs I Siib-totais Tolafs1trabalho rabalht

ACTIVO PASSIVO
RESERVA MATEMÁTICA:

De resseguros cedidos.....................
RESERVA DE GARANTIA:

De resseguros cedidos.....................
Reserva de seguros vencidos:

De resseguros cedidos.......................
Valores de emp. das x'eservas:

Títulos de crédito e numerário:;
Próprios .......................................
De resseguradores.....................

Irrióveis ................................................
Empréstimos sobre apólices ...[
Empréstimos hipotecários............
Empréstimos sobre títulos.............. ■ í

VALORES EM. DEPÓSITO: ;________
De vários ....................................... ....^_________
De resseguradores.............................. ^ ^

DEVEDORES POR VALORES 
EM DEPÓSITO:
Vários .....................................
Ressegurados............................
Imóveis ....................................
Mobiliário e material .....
Empréstimos hipotecários......... ' —$ — í
Empréstimos sobre titulos............ $

ACCIONISTAS: ; ——
DEVEDORES GERAIS:

Segurados, correspondentes e an- 
gaiiiadores

Ressegurados............
Resseguradores
Outros .....................
Quotas-partes de indemnizaçoes^

a receber ..............................
PRÊMIOS EM COBRANÇA:

Na agência geral ............
Nos subagentes ............

Letras a receber.....................
Títulos de crédito.....................
'depósitos em bancos............
Taixa...............................................

SEDE:

—------- $— —$—

—í— 72'iOO^ 89 888$00 

—48 52915,')

—4)- Reserva matemática

Ztl89 96040.) =t:-S- =»-! —t--
De seguros directos 
De resseguros aceites..

Reserva de garantia

De seguros directos 
De resseguros aceites..

Reserva de seguros 
vencidos:

De seguros directos ... i —16^ 766$39 
De resseguros aceites...! —'

—í— ^ 48 529$.30

—4— ? 216 972$00
-$-------$- -$

--f220 154400 
--$---i- l::nni'J() 411 369410

I
412 68ÜtO.)

É
—s— 220 1.54$00—S — i

—s—
__ç__

I

412 680490—4— —161 76bioi)
—J - 161 766430I—í— ICredores por valores i 

em depósito:
Vái-ios ...................
Resseguradores

Credores gerais:

—4—-4- —4—

, —í— ; a(ii‘í()0, 
. 1

-.4— 2 500400
—' 3013.4093 013400- -4—

—4- 
—.4--

=1=
—4—■
—4-- I

5 513400—4— I

Segurados corresponden
tes e angariadores...
Ressegurados............
Resseguradores 
Outros............................

948410

Tc
948410;

T=:
T--

9^8tl0i!Indemnizações a pa- !-3; gar:

------ $-
De seguros directos ... | —$— ' 19 017420
De resseguros aceites... '

5705400 Comissões a pagar ...
Provisões:

69 58844.0 Para prém. em cobranca. —4 
Diversas ...

—, 19 017420
—$■ —$

—4—, - -4— 10 709460
—4— 19 017420 

1.0 7094605 705400.. —$
69 588440

i
-4--' 69 588440 
-4--'
-4- '

—4-------$- —4—..I —s------ $— 9 418490!
—4— _4--^ 18 239410

—$— 9 418490
—4— 18 239.410 27 658400Tc

255 814470 255 8144/0

—4------- 4—
cIc Tc Sede:

—4- 255 814470 Saldo anterior.....................
; Fundo para Flutuação 
de valores — Titulos 

330 186430 I Resultados

.. —4- -4--, -4- -4- ■■ —4-—4-
—4— —4—, 159 475410I 159 475410

—1

159 4754nT59 475410 
170 711420 170 711420

::’lutuação de Valores — Titulos..' $ 4
Saldo......................................................... ---------

—4-- 607 222440 j 607 222440 766 697450—4—:

—5— 1 3ii!}S0 625 0794Su 586 OOI4OÜ 1 ílí !l,3t7(i —4—5 439 13641C 767 645460 ! lU! !ti:iílO

Conta de «Ganhos e Perdas» ein 31 de Dezembro de 1974 CABO VERDE

j Agrícula , Aulonióveis
I c j ,

pvcuiiriu i Rc.';p. civil

Acidentes
pessoais

Acidentes
trabalho

Transportes
teirestres

Contas
KcraisVida Fogo Marítimo DiversosAéreos Sub-totais TotaisDébito

DÊBITO:

MATEMÁTICA:
direcu» ..........

reserva
C|C -T-

- e-
- 4-

-4- -4--Oe ícguxos
De resseguros cedidos ... ••

de GARANTIA:

-4-- -4- 4
reserva

De seguros 
l>e ressciíuros ateiies.........

.■■IS cedidos...

1 862400 4_: 21 88I4OO 
-4-i

11 596400 33477400

-5— 13 836400 6 183400 —4- 
-í- 

78400

direciai 4 4 -4-
-4--4- 4 —4-; 11 518400 -4-

PROVISÕES: -4- 1144203 137420 - 4- —4— i 3 251440'As em cobrança..
aMÜRTIEACOES..................
COMISSÕES:

r -4- 4—4— 4-- -4- 4

—4-: 214 563440!—2--' 2ií25|SJ, 143 462409^7 286480 -4- 454604 2 340.421,
4De seguros directos

acciics . . 4 4-i '214 563440De resícguros 
IJespe',as de aquisiçào................

INDEMNIZAÇÕES:
De seguros diiectos
Do cxcrclcio ... ..................

De exercício anteriores rea- 
justamento) ...................

1

iI
1 4—i 70 763410'44-4--; —i 70 563410

-4—;—5 510400•4-1-4— j—5 510400 
■4—; —4— 65 053410

—4-
4 65 053410-4-

44- —i~ 65 0534104-14aceites 'De resseguros
encargos DE RESSEGUROS 

CEDIDOS:
..........................................................
J .........................................

despesas GERAIS:
Admmislraçài!............... ..................
Impostos.......................................

ENCARGOS DiVERSOS:
SALDO.....................

117420 500 425|iG
500 425410

—f-:i25 305480 ' 32 093470 342 479$30 —4-428460 
—4— I

68 863470
68 512430 157 376400

12 707450
■ 16 333430

8 926480' 46 190460 
4_, 11 473490, 59 369490

15490
20440

.4- j 1 022490 
1 314480

4

-4--4- ♦44— 4 -5—
_!_■ 80 106420 668 073440

—4— 607 222440 
391430 607 222440

607 222440 
! (:S'I

—4—'
218 6064606 968450 —4—

CRÜlDITO:
RESERVA MATEMÁTICA:

Ue seguros dirsetos ...................
De resseguros aceites ... .» —
De resseguros cedidos...................

Reserva de garantia:
De seguros directos ...................
De resseguros aceites..................
De rcsscguios cedidos...................

PRO VISÕES:
P'ara prêmios em cobrança... 

PRÉIMIOS E SELS ADICIONAIS:
n>’ seguros directos .................
Ds? resseguros aceites 

RECTITA de RESSEGUROS 
ÇedIDOS;

Lxjtuissòci....................... ..................
Indemnizações..................................

RENDIMENTOS:

Das reservas técnicas de se
guros directos .....................

Das reservas técnicas de res
seguros aceites.....................

De valores livres.....................
■ RECEITAS DIVERSAS...................

4 4 4-
4 —4—44

50 007400
—

26 408401) 76 415400
—4—; 49 885400 122409

$—4-
—4— 

25 119400
4 1 247400 442400

3 115410-41 304410! 1811400—4— >-
I h'0 DíotMi'

4-; lir,0283440 -4-163 858430 844 066$20
—4—

_j_!233 621$20 
—4—

—4_,; 19 091470 —4- —4-

173 551/430'48S/0T= —4—■ 34 948470 208 499400—4- 
—4-

3 811420 107 369420 
—4—! 34 948470

_J_i 62 321420-4^-

30 9584103 608450! 22 466420 —4. 14440 -4—4 770$7098430

—4——4- -4- 
—4- 
—$— 
—$—

♦ =1= 4^-4--4- —4- -4 30 958410 
1 460440 

i:S8t

—4-
_ 1 460440 
175 289450! 1 iimi. <0 3ii

—4—4
—4- ■4-

—4—
—4-♦-

468450•4—19 232400Í —4— ;325 832410 .4-



i5Vj AintA i'»!; b AiíMi^nib
Repartição dos Serviços de Correios e Teleeoimiincações

Mapa do desenvolvimento da despesa liquidada até 31 de Agosto de 1973. comparado com as respectivas previsões 
orçamentais, organizado de harmonia com o disposto no n.* 10.° do artigo 24.“ do Decreto n.“ 34 076, de 2 de Novembro de 1944 — O.-gani/.ação dos C. T. T.

Reforços Verbas despendidas
Dtjodecinios vcikí- 

eios para com
paração

Verbas
orçaincniadasDcsiynação Toial Ttxai SaldoMeses

arueriores
•Mês

correnteEntrados Saídos

CAPÍTULO I 
Despesas com o pessoal: 

Kemunerações certas ao pessoal em 
exercício — Vencimentos:

Pessoal dos quadros aprovados por lei.
Pessoal contratado ......................................
Pessoal assalariado ......................................
Pessoal eventual assalariado ....................
Remunerações acidentais.............................
Outras despesas com o pessoal....................
Despesas com o material.............................
Pagamento de Serviços .............................
Diversos serviços ...............................................
Diversos encargos..........................................

Encargos gerais:
Deslocação do pessoal .............................
Despesas de comunicações ...................
Diversas despesas...............................................
Abono de família...............................................
Suplemento de vencimentos ....................
Subsidio de renda de casa ....................
Duplicação de vencimentos ....................
Pessoal aguard. aposent. ou reforma . 
Comp. dos CTT para «F. de Cauções»... 
Subsidio eventual do custo de vida ... 

E.xercícios findos:
Para pagamento de despesas conhecidas 
Para pagam, de despesas não previstas... 
Para pagamento de desp. de exercício.

Sonui ...

7^

5 173 440$00 
1 717 920$00 

361 680$00 
737 720.^00 
662 000$00: 

16 ooo$oe
1 588 300$ÜC 

166 020$00 
539 156$00| 

53 180$0ni

—I—
1 034 510$00 

35 OOOÇOO

458 092$00 
30 000$0ü 

375 noo$oo; 
—

443 870í7ü 
287 267$10 

66 120$00

—$—
---^---

56 592$00 
1 500$'ü0

2 376 409$20' 
684 746?;30 
114 171?4i)' 

1 045 973590 
343 007590 

2 490500 
423 988540 

90 535540 
333 76759Õ 

17 3405011

4 729 569531 
1 430 652590 

295 560500 
1 772 230500 

697 000500 
16 00 0500 

1 989 800500 
194 520500 
914 156500 

53 180500

332 236500 
99 596 570 
15 047510 

192 250580 
72 857530 

6OO.5OO 
81 424530 
11 668560 
27 743570

2 375500

2 708 645528 
761 313500 
129 218550 

1 238 224570 
415 965520 

3 0905011 
505 412570
102 204500
361 511560 

19 715500

3 448 960$00 
1 145 280500 
241 120 500 
4.91 8135,28 
111 333528 

10 686564 
1 058 866561 

110 680500 
359 437528 

35 153528

2 020 924510 
666 309.590 
166 341550 
534 00553I 
281 034580 

12 910500 
1 484 38753.1 

92 316500 
552 644540 
33 465500

1I

I

513 OOü.50. 
418 600$00 
242 5085601 
280 000500’ 

100500 
350 000500 

5 000500 
382 280560 

2 000500 
15 000500

65 847580 
500 000500 
157 707510

80 00.0'.^ 0 

60 0005,00

—5—

303 788530 
325 022560 

77 138580 
175 260500

—5—
300 608560 

83590 
328 756520, 

1 000500
--5-

578 847580 
918 600500 
400 215570' 
280 000500 

IOO5OO! 
430 OOOSÜO, 

5 000500 
442 289S'60

2 noosno
3 lOUJOO

342 000500 
279 066561 
161 672510 
186 666561 

66561’ 
233 333'528 , 

3 333528, 
254 853568 

1 333.528 
ii0 000500

i
II 810500,

2'17 217500 
184 840520 
287 021500

79 685500
100soo 

85 8IO57O 
4 916510 ; -

80 04759') ; C
1 00050.) ^
3 190500 ' -t:

57 842550 
408 737520 

36 055590 
25 0555)0

43 580570 
—5--- 

33 476550 
—5— 
-5-

361 630580 
733 759580 
113 194570 
200 Olõ.iUO

—5—
344 189530 

83590
362 232570 

1 OOOSOO'

690 873520'
—5- —.5—:

9 055 60953) 8 818 6650')!

>

9453O1 
2 000500'
2 000500

13 228 000501 3 558 847590

762 631500; 762 785580 
2 000500 
2 000500i

867 159580! 15 919 688510^ 6 924 0885S0

—5— 63520 
1 333528
1 33352:;

71 912560 
2 OOOSOO 
2 OOO50O

6 864 078581

690 873520

. =S=
2 131 520550

-5-!
-s—

CAPÍTULO II 
Despesas de consignação 

Diversas despesas..............................................

Sovm ......................................
CAPÍTULO III 

Despesas extrao:dinárias:
Grandes reparações e alterações no edi

fício da sede dos serviços dos CTT...
Rede de comunicações .............................
Centrais e redes telefônicas urbanas... 
Circuitos terrestres de telecomunicações. 
Para a Construção de traçados das tele

comunicações ...............................................
Adapt. e reconst. de estações dos CTT...

Soma ...
Total ...

-5-1
-5-1 350 000500 

350 00050a!
350 00050új 
350 000500Í

233 333.528 1 
233 33352,) :

-5- 350 000500 
350 0()0$)l)

—5- 
—5-

I >I---- - -5-

-5- -5- -5-

í
-5- í—í -5- =1= I—s—=1= —5- -5-

—I —■

=S=:
=fc!,

...| 13 578 0005001 3 558 847590

-t.
—5-

-5-

-5-'
L|=i
—5-

-5- =1;
—.5—

-5-, —5-
-5-:

867 1.59$S) 16 269 688510 6 924 088$30! 2 131 520550 9 055 609.530
—5—'

9 051 999528 7 214 078$80

np« Mn Repartição Provincial dos CTT, na Praia, 17 de Setembro de 1973.—Visto. O chefe da 1.’'Secção. Eumee Ferreira Rodrigues. —O encarregado da des-
SilJa Sourd Brit^ Cosia. —O Conselho de Administração, Fernando Duarte Catulo^ Antônio Celestino Lopes Moniz. Raimundo Joaquim Silva. Hilário da

tc



M.pa de desenvolvimento da receita cobrada até 30 de Setembro de 1973, comparada 
____________ organizadas de conformidade com o disposto no n.”

reforços

com as respectiva» previsõ«s 
10 do Decreto n.» 34 076 — Organização dos C.T.T. ; ^

CTí

receitas cobradas' Receilas 
previstas 

orçamento

Diferença cnlrc à receita 
visão

DESIGNAÇÃO e a pre-total Duodécimos 
dos para

vcnci- 
compara-Enirados totalSaidos Meses

anteriores
Mês

corrente
1

çio
Para mais Para menos

CAPÍTULO I

Ordinária ; I

Receita própria , (Exploracãc',
Rendimento postal 
Venda de valo es postais .. 
Rendimento tclef '

620 OOiTOO 
6 500 000$00 
2 200 OOOíO.) 
1 020 OOOSOO 

500 OOOÍOO 
78 000.500
28 ono.óou 
20 ooo-íon; 

600 000,?.00; 
70 OQO.áOO 
54 OOO5.OJ

I
=1= -•-

$
620 OOOSOO 

6 500 OOOSOO 
2 200 OOOSOO 
1 820 OOOSOO 

500 OOOSOO 
78 OOOSOO 
28 OOOSOO 
20 OOOSOO 

COO OOOSOO 
70 OOOSOO 
54 OOOSOO

594 332SOO 
5 334 374.SÍ0 
1 901 431S00 
1 083 760.580 

353 085$S1 
102 929S39 

4 020500 
46 521$10 

403 338.Í58 
40 103.S6Ü 
18 377SG0

oc684 889S60 
521 950$0n 
352 224S&0 
823 904S10 

85 788.S60 
3 730.S0:; 
2 854$80 

32 206530 
50 ono.sno

1 avasou
2 237S70

1 279 221S60 
5 906 324$70
2 253 655S80 
1 907 G64S90

438 874S41 
106 659.S39 

6 874S8n 
78 727S40j 

453 338.150' 
41 981S60' 
20 515$30;

464 999S94 
4 874 999.S94 
1 649 999S97 
1 364 999$94 

374 999$94 
58 500$00 
20 999.S97 
14 999.594 

450 000.500 
52 499.597 
40 500.ÍUO

814 221,566 
1 031 324$V6 

603 655.S83 
542 664$96 

63 874547 
18 I5i)?.39

63 727S46 
3 338.5on

3E
—.S—
—s—

14 125$; 1

10 518$37 
19 9S4S70

nico....................
Rendimento telegráfico
Rendimento r a d i 0 e 1 éc t r i c o............
Receita eventual.............................
Emolumentos de .secretaria
Diferença de c.âmbios....................
Reembolsos e reposições 
Fiscalização das ind. eléctricas 
.*-SSÍsí. aos íunc. tuberculosos

I

C
r

2
CAPÍTULO 11 

Receitas de consignação; 
(Comparticipnção em cobranças):

50% taxas postos receptores 
a Emisso-a Nacional 

5% direitos aduaneiros e mais im^ i 
posios L-aixas de Auxílios... 

Produto da venda de encomend:
coirespnnd:3ncirs caídas em reíuco 

50% multas apbTmUs por transgres-' 
são aos Estatutos ...

n

is
i o

I

para
I160 ooo.$no >160 000$00 119 350$00 6 750$00 126 100$00| 

!
234 031$00Í

119 999$97 G 100$03;
188 00u.U.ii -f- ; I

<-
i ,r

188 000.500 205 164500 23 867.500 140 999$94IS o 93 031$06
1 OOO.ÍOU —5- 1 000$00 528S40 528$40 7:749397 22I$5V!

—5—1 OOOSOO , ^1 OOOSOO I m749S97 ■ -S— 749$97CAPÍTULO III

Saldos de exercício ... 2 60J 688.5 10—5- 2 691 688$10 2 691 688S10 2 691 688510 2 601 688S10 —5—i —5—CAPÍTULO IV 
õubsidio do Estado ... .738 000.500 -.5— —5- 733 ooo$ao 492 000500 61 500500 553 500,500 553 500500 —.5— —5—CAPÍTULO V 
Receitas extraordinárias rp—5— -$-! —S— —5— —5— —5-

Total.......... ... 13 578 OOOSOO 2 691 688.510 -5- 16 269 688510 13 440 905S00 2 658 780590 16 099 685S90 12 875 187.8.36 5 270 098S12 ‘Í3 5.99$78

Fcimrmdo Da rte Catulo ~ AWÓnio Celestir^o Lopes Moniz - fé.rx Antônio Moatc,ro - HUririo‘da°Si!pà Monteiro.-O Conselho de Admini tração.

IMPRENSA NACION.AL DE CABO VERDE


